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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão
"Taça Cidade de Sorocaba" - 2010

Circular nº 007/10

A Secretaria de Esporte e Lazer - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo,
deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 25/04 (domingo) do referido campeonato.

CADASTRO ATLETA EQUIPE
147 Cleberson Fernando de Oliveira Lucas EC Paulistano
208 Diego Diniz Martins EC Palestra
16 Emerson Gomes da Silva AA Asa Branca
320 Everaldo Antunes Vieira Júnior AA Avenida
45 Gilson  Fernando M da Silva América FC Lopes de Oliveira
157 José Gomes da Silva Filho EC Canto do Rio
8 Marcelo Bera Dorth AA Asa Branca
163 Maurício Pires EC Palestra
1830 Paulo Roberto Façanha da Silva Jd dos Estados FC
3201 Rogério Martins da Silva EC Cajuru do Sul
21 Sílvio Ferreira dos Santos América FC
1040 Valdemir  Castanho América FC Lopes de Oliveira

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.

Sorocaba, 22 de abril de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 003/2010
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do
Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474,
de 27 de maio de 2008, decide pela aplicação de
SUSPENSÃO PREVENTIVA e DESIGNA a data,
hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
Julgamento da COMISSÃO DISCIPLINAR (CD),
cuja composição será decidida até momentos antes
do início da sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 28 de abril de 2010.
Horário: 19h50min.

Processo nº 004/2010/CD - 19h50min.
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010
Jogo (A/27): GRÊMIO ESPORTIVO NOVA
SOROCABA X EC CAJURU DO SUL
Data: 18/04/10 - 09h40 (Ariovaldo F. Mendes)
ROBSON RODRIGUES SASDELLI
Reincidente - Processos nº 113/09 e 132/09
Atleta, EC CAJURU DO SUL
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Publique-se.
Sorocaba, 20 de abril de 2010.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 008/2010

O auditor designado para a presidência do Juizado Especial
de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso de suas atribuições
transitórias e em razão do disposto no art. 33 e seus
parágrafos do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do
Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27
de maio de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário, por
infração disciplinar relatada pelo árbitro das respectivas
partidas, que deram origem a DENÚNCIA em razão do art.
58 do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha previsão
específica), conforme segue:

Processo nº 071/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010
Jogo (A/26): AMÉRICA FC LOPES DE OLIVEIRA X
EC CANTO DO RIO
Data: 18/04/10 - 09h40 (CE Dr Pitico)
GUSTAVO GUNDAREM
Atleta, EC CANTO DO RIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº 072/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (B/26): AA APARECIDINHA X EC PALESTRA
Data: 18/04/10 - 09h40 (Aparecidinha)
ROGÉRIO DA SILVA LISBOA
Reincidente - Processo nº 062/10
Atleta, AA APARECIDINHA
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

Processo nº 073/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (A/29): JARDIM DOS ESTADOS FC X EC
PAULISTANO
Data: 18/04/10 - 09h40 (Milton Cardoso)
WELLINGTON ALVES M. RODRIGUES
Atleta, JARDIM DOS ESTADOS FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 074/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (B/29): AA V. HELENA/SUP TREVISO/ASS CONT
REAL X EC GUNHÊ/ASTÚRIAS
Data: 18/04/10 - 09h40 (Adeli Pires do Amaral)
CLEBERSON DO CARMO
Reincidente - Processos nº 159/08 e 209/08.
Atleta, EC GUNHÊ/ASTÚRIAS
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

DANIEL CAVALHEIRO CARVALHO SIMONI
Atleta, EC GUNHÊ/ASTÚRIAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 075/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (A/28): AA AVENIDA X EC NOVA ESPERANÇA/
NELSON SUPERMERCADO
Data: 18/04/10 - 09h40 (Izaltino Walter)
RICARDO JOSÉ DOS SANTOS
Atleta, AA AVENIDA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

GILSON PERES ALBUQUERQUE
Reincidente - Processo nº 078/09
Técnico, AA AVENIDA
Pena: Suspensão de 03 (três) Partidas.

Processo nº 076/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (A/30): AA ASA BRANCA X CA BARCELONA
Data: 18/04/10 - 09h40 (Bráulio G. Clemente)
FABIANO CARLOS DOS SANTOS
HÉLIO CAVELAGNA
Atletas, AA ASA BRANCA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

PAULO SABINO DA SILVA
Reincidente - Processo nº 006/08
Atleta, CA BARCELONA
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

VITOR LUÃ DE PONTES
Reincidente - Processo nº 042/10
Atleta, CA BARCELONA
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

Processo nº 077/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (B/30): EC COMERCIAL/QUALY COMPRAS X
AMÉRICA FC
Data: 18/04/10 - 09h40 (Amanda de Almeida)
ARLEY DE PAULA VITOR
Reincidente - Processos nº 140/08 e 099/09.
Técnico, EC COMERCIAL/QUALY COMPRAS
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

GEZER VAZ
Massagista, AMÉRICA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da intimação
dos réus, descontada a pena de suspensão automática,
quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 20 de abril de 2010.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva
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 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) LUCIA HELENA
ANTUNES MUNHOZ, Auxiliar de Enfermagem,
Grupo AD 12, referência 5, tem direito ao benefício
de adicional de tempo de serviço de 17% (dezessete
por cento) adquiridos em Julho de 2009, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 23 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ADRIANA CARUSO
HELENAS DE ALMEIDA, Professor de Educação
Básica I, Nível I, Grupo MG 03, referência 9, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Janeiro de 2003 e adicional de tempo de serviço de
28% (vinte e oito por cento) adquiridos em Março
de 2010,  tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 23 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) TANIA MARIA
BERNARDI KALIL, Professor de Educação Básica
I, Nível II, Grupo MG 04, referência 9, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Fevereiro
de 2004 e adicional de tempo de serviço de 26%
(vinte e seis por cento) adquiridos em Fevereiro de
2010,  tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 23 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIA ANA OLIVEIRA, Auxiliar
de Saúde, Grupo AD 12, referência 8, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Setembro
de 1998 e adicional de tempo de serviço de 31%
(trinta e um por cento) adquiridos em Agosto de
2009,  tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 23 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

Termo Declaratório

A portaria no 11.229/DGP, de 16 de abril de 2010,
foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, na  data de 16/04/2010, nos
termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 16 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.490/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARCOS ALFONSI para exercer, em comissão, o
cargo de Inspetor Comandante Geral, da Secretaria da
Segurança Comunitária, a partir de 08 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 08 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.528/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 03 de maio de 2010, os efeitos da Portaria
nº 58.304/DAP, de 06 de fevereiro de 2009, que
nomeou ROBSON DE ARRUDA RIBEIRO para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Controle Tributário, da Secretaria de Finanças.
Palácio dos Tropeiros, 19 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.529/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar MARTA
DE OLIVEIRA, Supervisor de Arrecadador Judicial de
Tributos, da Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir
de 30 de abril de 2010, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 54.874/DAP, de 09 de agosto de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 19 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.530/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de JURACI
GARROTE LOPES ROSA, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 19 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 20 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.531/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, MARIA CATARINA DE OLIVEIRA
COSTA, Professor de Educação Básica I, Nível I,
da Secretaria da Educação, a partir de 15 de abril de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 20 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.532/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, MARIA HELENA DE MOURA DOS
SANTOS, Professor de Educação Básica I, Nível I,
da Secretaria da Educação, a partir de 14 de abril de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 20 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.533/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, VANIA DA SILVA BARROS, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 14 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 20 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.534/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de IULY
SANTANA NUNES, Professor de Educação Básica
I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada IULY SANTANA NUNES FRANCHIN.
Palácio dos Tropeiros, 20 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.535/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de LUCILENE DE
ANDRADE TORRES, Procurador, da Secretaria dos
Negócios Jurídicos, o seu nome de casada LUCILENE
DE ANDRADE TORRES ATHAYDE.

Palácio dos Tropeiros, 20 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.536/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de MARIA
DE LOURDES DA SILVA, Auxiliar de Administração,
da Secretaria do Meio Ambiente, o seu nome de casada
MARIA DE LOURDES DA SILVA SANTOS.
Palácio dos Tropeiros, 20 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.537/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve designar LUIZ
ANGELO VERRONE QUILICI, para exercer,
cumulativamente, o cargo de Secretário da Comunicação,
enquanto perdurar o afastamento de Valter César Calis,
no período de 26 de abril até 16 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 20 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.541/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARIA DE FATIMA CAMARGO para exercer,
em comissão, o cargo de Supervisor de Arrecadador
Judicial de Tributos, da Secretaria dos Negócios
Jurídicos, a partir de 03 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 20 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.542/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
SEBASTIAO GONCALVES SOBRINHO para
exercer, em comissão, o cargo de Auxiliar de
Gabinete, a partir de 03 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 20 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.543/DAP

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba - em exercício, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, ESTER PEREIRA DE FREITAS,
Recepcionista de Pronto Atendimento, da
Secretaria da Saúde, a partir de 07 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 22 de abril de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 60.544/DAP

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba - em exercício, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, FRANCINE DE PAULA PRUDENCIO,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde,
a partir de 13 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 22 de abril de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal - em exercício
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PORTARIA Nº 60.545/DAP

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba - em exercício, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
GLAUCIA AMENDOLA FULLMANN DAVANSO,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 15 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 22 de abril de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 60.546/DAP

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Prefeito do
Município de Sorocaba - em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ISABEL
CRISTINA DA SILVA ANDRADE, Professor de
Educação Básica II, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 07 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 22 de abril de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 60.547/DAP

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba - em exercício, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, KAREN CRISTIANE RIBEIRO
CRUCELLE, Assistente Social I, da Secretaria da
Cidadania, a partir de 20 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 22 de abril de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 60.548/DAP

 MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba - em exercício, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, MARCELO BORDIERI, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
15 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 22 de abril de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 60.549/DAP

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Prefeito do
Município de Sorocaba - em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARLI
LARANJEIRA MALTO, Cirurgião Dentista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 08 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 22 de abril de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 60.550/DAP

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba - em exercício, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, DANIELA CRISTINA PASSOS CHAVES,
Auxiliar de Administração, da Secretaria de
Finanças, a partir de 20 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 22 de abril de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 60.551/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de TATIANE MARIA
ABREU, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 15 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 22 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60538 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ROSANGELA RODRIGUES CAMPOS para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 20 de Abril de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
RENATA CRISTINA SALVADOR, expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2010,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Abril de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60539 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, FABIANA
BOMFIM VAZ para a Função Atividade de Professor
de Educação Básica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 20 de Abril de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
MEIRE FIORE ESFORSIM, expirando-se a validade
do contrato em 22 de Dezembro de 2010, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Abril de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.540/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, GUARACI ANTONIO DOS SANTOS
BARROSO, para função temporária de Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 15 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
11.214/DGP CRISTIANO VAZ TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

11.215/DGP BRUNO CÉSAR DE OLIVEIRA PINTO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.216/DGP DANIEL FERNANDES FILHO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.217/DGP VÍTOR AUGUSTO MARTINS MOTORISTA ESPECIALIZADO
11.218/DGP REGINALDO PERFETTO MOTORISTA ESPECIALIZADO
11.219/DGP SIDNEY DE CARVALHO MOTORISTA ESPECIALIZADO
11.220/DGP GILSON FERREIRA SILVA MOTORISTA ESPECIALIZADO
11.221/DGP ADJALMA LUIZ ORSI GOMES FERREIRA MOTORISTA ESPECIALIZADO
11.222/DGP ADRIANO MARTINS SERRANO MOTORISTA ESPECIALIZADO
11.223/DGP ALEXANDRO OLEGÁRIO DE ARRUDA MOTORISTA ESPECIALIZADO
11.224/DGP ÉRICK DOS SANTOS MACHADO MOTORISTA ESPECIALIZADO
11.225/DGP OSVALDO MASSARU YOSHIOKA MOTORISTA ESPECIALIZADO
11.226/DGP JOSÉ AMARO RODRIGUES MOTORISTA ESPECIALIZADO
11.227/DGP ANTÔNIO MARCOS DOS SANTOS MOTORISTA ESPECIALIZADO
11.228/DGP MILTON CELSO DE OLIVEIRA SANTOS MOTORISTA ESPECIALIZADO
11.230/DGP RANIELTON DARIO COLLE TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.234/DGP LIGIA GALVAO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.235/DGP IVONETE LOPES DE SOUZA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.236/DGP SIMONE APARECIDA SOARES DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.237/DGP ANA CAROLINA PRUDENTE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.238/DGP FRANCINE MEDINA LEITE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.239/DGP MÁRCIA APARECIDA AMBROZINO FERRAZ AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 22 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 11.214/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CRISTIANO VAZ, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.215/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia BRUNO CÉSAR DE
OLIVEIRA PINTO, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.216/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia DANIEL FERNANDES
FILHO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.217/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia VÍTOR AUGUSTO MARTINS, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.218/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia REGINALDO PERFETTO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.219/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia SIDNEY DE CARVALHO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.220/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia GILSON FERREIRA SILVA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.221/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ADJALMA LUIZ ORSI GOMES
FERREIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.222/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ADRIANO MARTINS SERRANO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.223/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ALEXANDRO OLEGÁRIO DE ARRUDA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.224/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ÉRICK DOS SANTOS MACHADO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.225/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia OSVALDO MASSARU YOSHIOKA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.226/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JOSÉ AMARO RODRIGUES, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.227/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ANTÔNIO MARCOS DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.228/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MILTON CELSO DE OLIVEIRA SANTOS,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.229/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de ADRIANA
RIBEIRO, nomeada pela portaria nº. 11.182/DGP,
de 07 de abril de 2010, para o cargo de
ORIENTADOR PEDAGÓGICO.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.230/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia RANIELTON DARIO COLLE, para exercer
na Secretaria da Finanças, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.231/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº
11.163/DGP, de 06 de abril de 2010, que nomeou LAURA
RIBEIRO MARINS, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.232/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.165/DGP, de 06 de abril de 2010, que
nomeou STANLEY CANDIDO DE ALMEIDA
SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.233/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.186/DGP, de 07 de abril de 2010, que
nomeou CRISTIANE FÁTIMA DOS SANTOS
LEME, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.234/DGP

MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba, em exercício, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
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da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia LÍGIA GALVÃO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de abril de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 11.235/DGP

MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba, em exercício, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia IVONETE LOPES DE SOUZA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de abril de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 11.236/DGP

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba, em exercício, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia SIMONE APARECIDA SOARES DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de abril de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 11.237/DGP

MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito do
Município de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado
em 26/06/2008, nomeia ANA CAROLINA PRUDENTE,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de abril de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 11.238/DGP

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Prefeito do
Município de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado
em 26/06/2008, nomeia FRANCINE MEDINA LEITE,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de abril de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 11.239/DGP

MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba, em exercício, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
MÁRCIA APARECIDA AMBROZINO FERRAZ,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de abril de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR
Prefeito Municipal
em exercício

Processo Seletivo - Edital nº 07/2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº 8.670-1 /2010, faz saber que
realizará na cidade de Sorocaba, em local, data e horário previstos no item 2.1 deste edital, Processo
Seletivo para contrata-ção de "Função Atividade" da Administração Direta, que se regerá de acordo com
as Instruções Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

Cronograma do Processo Seletivo
Publicação do Edital ...................................................................................................... 23/04/2010
Período de Inscrições .................................................................................................... 26 a 30/04/2010
Convocação para a Perícia Médica aos Portadores de Deficiência ......................... 07/05/2010
Realização da Perícia Médica aos Portadores de Deficiência ................................... 14/05/2010
Publicação da Pontuação .............................................................................................. 21/05/2010
Recurso da Pontuação ................................................................................................... 24/05/2010
Divulgação da Classificação Final ................................................................................ 28/05/2010

OBS. A convocação para a perícia médica aos portadores de deficiência, a publicação da pontuação e
qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital, através do site www.sorocaba.sp.gov.br.

  Instruções Especiais
1.1. Da Função
1.2. O Processo Seletivo destina-se ao provimento da Função - Atividade de Professor de Educação
Básica II - Português, Matemática, História, Geografia, Inglês, Filosofia, Biologia, Química, Sociologia,
Arte, Física e Ciências Físicas e Biológicas nos termos do Artigo 7º da Lei 3801/91, com redação pela Lei
5549/98 obedecendo ao quadro abaixo.

Observações:
1. O salário refere-se ao mês janeiro/2010.
2. A súmula de atribuições da função encontra-se no Anexo I deste edital.

2. Das Inscrições
2.1. Ficarão abertas no período de 26 a 30/04/2010, no horário das 10h às 16h, na Prefeitura de Sorocaba
- Escola de Gestão Pública Dr. José Caetano Graziosi - Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3049.
2.2. A inscrição proceder-se-á mediante a apresentação de:
2.2.1. Formulário próprio, totalmente preenchido pelo candidato e sob a sua responsabilidade, a ser
forneci-do, no local de inscrição, indicado no item 2.1.
2.2.2. Declaração assinada, a ser fornecida no próprio local, na qual, sob as penas da Lei, o interessado
indicará:
a) ser brasileiro ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições pre-
vistas pelo Decreto Federal nº 70.436/72;
b) ter no ato da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos.
c) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar.
d) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
e) conhecer e estar de acordo com o presente Edital.
2.2.3. Original da cédula de identidade, que será devolvida após a conferência dos dados.
2.2.4. Apresentação do comprovante dos requisitos (item 1.2), dos documentos previstos para desempate
(registro de nascimento de filhos menores de 18 anos) e dos Títulos (item 4) por cópia reprográfica au-
tenticada ou cópia reprográfica comum mediante apresentação do original para conferência no momento
da inscrição.
2.2.5 No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados: o instrumento de procuração,
docu-mento de identidade do procurador e os documentos relacionados nos item 1.2 e item 4.(títulos).
2.2.6 Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, e-mail e/ou extemporâneas.

3. Dos Candidatos Portadores de Deficiência (Lei nº 4.281/93)
3.1 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo,
desde que as atribuições da função pretendida sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras,
e a elas serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas a serem preenchidas, de acordo com
o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto Federal 3.298, e suas alterações e a Lei
Municipal 4.281/93.
3.2 O candidato portador de deficiência deverá tomar conhecimento das atribuições da função para a
qual deseja inscrever-se, nos termos do Anexo I deste Edital, bem como da Lei 4.281/93.
3.2.1 Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias
discrimi-nadas no artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99.
3.3  No ato da inscrição o candidato portador de deficiência deverá declarar, na ficha de inscrição, essa
condi-ção e a deficiência da qual é portador, apresentando Laudo Médico que ateste a espécie e o grau
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional
de Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência. Este Laudo será retido e ficará anexado
à ficha de inscrição. Caso o candidato não anexe o Laudo Médico, não será considerado como
deficiente apto para concorrer às va-gas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de
inscrição;
3.3.1 O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não
poderá inter-por recurso em favor de sua situação.
3.3.2 Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão convocados para
exame mé-dico específico com a finalidade de avaliação da compatibilidade entre as atribuições do
cargo e a deficiência declarada.
3.3.3 Será excluído da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição,
não se constate e será automaticamente incluído na listagem geral.
3.3.4 Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção
simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.
3.3.5 Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, estas
serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação.
3.3.6 As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto
Federal 3.298/99 e suas alterações e a Lei Municipal 4.281/93, participarão do Processo Seletivo em
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere à avaliação de títulos e aos critérios
de classificação exigidos para todos os demais candidatos.
3.3.7 Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados no
Proces-so Seletivo, terão seus nomes publicados na lista geral e em lista à parte, observada a respectiva
ordem de classificação.
3.3.8 O portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as
vagas deste Edital, sendo reservado o percentual de 5% em face da classificação obtida.
3.3.9 O(s) local (is), data(s) e horário(s) para a realização da perícia médica serão divulgados dia 07/05/
2010        no Jornal do Município de Sorocaba ou no site www.sorocaba.sp.gov.br.
3.3.10 Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
3.3.11  Os candidatos portadores de deficiência, após a perícia médica, somente serão contratados pela
Administração Pública se houver compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da
função ou, em caso de compatibilidade condicionada à utilização de equipamentos especiais, se dispondo
em desses a Administração Pública, nos termos da Lei 4281/93, art. 3º, inciso IV.
3.3.12 Será excluído da lista especial do Processo Seletivo o candidato que:
a) não comparecer à perícia médica no local, na(s) data(s) e horário(s) previstos;
b) não tiver configurado a deficiência declarada;
c) tiver deficiência considerada incompatível com a função a desempenhar.
3.3.13  Após a contratação do candidato portador de deficiência, a mesma não poderá ser argüida
para justificar solicitação de restrição.
3.3.14 Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato
automaticamente será in-cluído na listagem geral.

4 Do Processo Seletivo
4.1 O Processo Seletivo constará de 1(uma) Fase, na qual os candidatos deverão no ato de sua inscrição
trazer:  os comprovantes dos requisitos básicos ( item 1.2), comprovação dos filhos menores de 18 anos
e títulos que serão pontuados conforme tabela abaixo.
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4.2 Os requisitos e os títulos apresentados serão analisados e pontuados por Grupo de Trabalho formado
por Técnicos da Secretaria da Educação.
4.3 Não há pontuação mínima para fins de aprovação.
4.4 A comprovação dos títulos será através de diploma/certificado de conclusão, acompanhado do
respectivo histórico escolar.

5 DOS RECURSOS
5.1 Caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos
Seletivos Públi-cos, no dia 24/05/2010.
5.2 O recurso deverá ser entregue no Paço Municipal - 1º andar - Secretaria de Recursos
Humanos - Divisão de Gestão de Pessoas, no horário das 10h às 16h.
5.3 O recurso deverá estar devidamente fundamentado e conter número do processo seletivo,
nome do candidato, número de inscrição, número do documento de identidade.
5.4 Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes,  que apontarem
circunstâncias que os justifiquem e interposto dentro do prazo.
5.5 O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo
instrumento de mandato, com firma reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade
do procurador.

6 Da Classificação dos Candidatos
6.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos, em lista própria,
por disciplina.
6.2 Na hipótese de igualdade de pontos terá preferência, sucessivamente o candidato que:
a) tiver maior idade
b) tiver o maior número de filhos dependentes, menores de 18 anos.
6.3 Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, sendo uma geral (todos os
candidatos) e outra especial (portadores de necessidades especiais).

7 DA ATRIBUIÇÃO
7.1 Os candidatos aprovados e classificados deverão acompanhar a publicação do comunicado
da Secretaria da Educação (SEDU), sobre datas e locais para a atribuição de aulas, através da
Imprensa Oficial do Município, preferencialmente, ou imprensa local.
7.2 A atribuição de aulas e horários oferecidos junto às unidades escolares da rede pública será
feita de acordo com as necessidades e as normas expedidas pela Secretaria de Educação, em
conformidade com as delibera-ções CEE nº 53/2005.
7.2.1 Havendo aulas disponíveis para atribuição, serão oferecidas prioritariamente aos candidatos
classificados que não lograram vagas no Concurso Público - Edital 05/2007 (disciplinas de Física
e Ciências Físicas e Biológi-cas), Processo Seletivo - Edital 08/2008 (disciplinas de Português,
Matemática, História, Geografia, Inglês, Filosofia, Biologia, Química e Sociologia), Edital 06/
2009 (disciplina de Arte), de acordo com as respectivas disciplinas.
7.2.2 Após a chamada dos candidatos classificados nas listagens previstas no item 7.2.1, até o
último classifica-do, as aulas remanescentes serão oferecidas aos candidatos classificados no
Processo Seletivo - Edital - 07/2010, seguindo rigorosamente a ordem de classificação final.
7.3 Considerando o Regime Jurídico Único Estatutário da Prefeitura de Sorocaba e nos termos
do art. 452 da CLT, não poderá ocorrer a contratação de candidatos classificados que tenham
mantido vínculo com a municipalidade, no período de 6 (seis) meses que a antecedam.
7.4Os candidatos classificados que não puderem ser contratados nos termos do item 7.3 não
perderão direito a novas convocações para atribuição de aulas, respeitada sempre a melhor
colocação. Enquanto perdurar o impe-dimento previsto no item 7.3, os candidatos terão a sua
classificação preservada.
7.5A classificação gera expectativa de direito a uma única contratação, exceto se percorrida
toda a listagem clas-sificatória, observado o prazo de validade do Processo Seletivo e o item
7.3.
7.6O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou dela desistir terá exauridos
seus direitos no Processo Seletivo, excetuado o caso previsto no item 7.4. parte final.
7.7Processada a escolha de vagas pelo candidato ou seu procurador, não será permitida, sob
qualquer pretexto, a desistência para nova escolha.
7.8 A critério da Administração, restando vagas, respeitando-se o prazo de validade do Processo
Seletivo, obser-vado o critério do item 7.3, e após a manifestação quanto a escolha de vagas por
parte de todos os candidatos classificados, poderá ocorrer aproveitamento dos candidatos que
não comparecerem a sessão de atribuição  ou dela desistiram.
7.9 A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reco-nhecida, acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.

8 DA CONTRATAÇÃO
8.1 Caberá ao Prefeito de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo, nos termos do
Decreto 8888/94, que regulamenta os Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
8.2 A contratação para a função obedecerá à listagem fornecida pela Secretaria da Educação, de
acordo com a Sessão de Atribuição prevista no item 7 deste Edital e com as necessidades da
Prefeitura de Sorocaba.
8.3 Por ocasião da contratação, o candidato deverá comprovar ausência de vínculo empregatício
em regime CLT com a Prefeitura de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
8.4 Por ocasião da contratação, o candidato deverá comprovar que atende o que dispõe o Artigo
37 inciso XVI da Constituição Federal (redação dada pela Emenda Constitucional 19/98) e

Decreto Municipal 11.231/98, quanto a acumulação.
8.5 Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos
à comprovação das declarações dos itens, 2.2.2 a 2.2.4.
8.6 Serão considerados para comprovação dos requisitos básicos: diploma com habilitação
específica ou histórico escolar acompanhado da certidão de conclusão da habilitação específica,
com comprovada colação de grau.
8.7 O candidato que não apresentar a comprovação dos requisitos não será contratado.
8.8  Não serão considerados para fins de comprovação do requisito protocolos dos documentos,
devendo estes ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas por cartório ou cópias
acompanhadas do original, para serem vistados pelo receptor.
8.9 Os requisitos apresentados serão analisados por Grupo de Trabalho formado por Técnicos da
Secretaria da Educação por ocasião da contratação.
8.10 O candidato que deixar de atender à convocação para contratação só poderá concorrer a
nova chamada para contratação após serem chamados todos os classificados.
8.11 Os candidatos contratados serão regidos pela CLT.
8.12 O Processo Seletivo terá validade por 6 (seis) meses, a contar da data de sua homologação,
prorrogável, a critério da Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição
Federal. Havendo concurso público, nas funções previstas neste edital a sua validade expirará
com a homologação do mesmo.
8.13 A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito
à contratação. A Prefeitura de Sorocaba procederá às contratações em número que atenda às
necessidades dos serviços, de acordo com as vagas existentes e a disponibilidade orçamentária.
8 .14 Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos à perícia médica e
exames complementa-res,  que avaliarão a sua condição f ís ica e mental ,  por ocasião da
contratação.

9 Das disposições finais.
9.1 A inscrição do candidato importará em anuência do pleno conhecimento das exigências
expressas neste Edital, na aceitação tácita das condições do Processo Seletivo e quanto à sua
futura contratação.
9.2 A inexatidão das afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que verificados
posteriormente,  el imina-rá o candidato do Processo Seletivo,  anulando-se todos os atos
decorrentes da inscrição.
9.3 A aprovação e a classificação geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à
contratação. A Prefeitura de Sorocaba reserva-se o direito de proceder às contratações dos
candidatos aprovados em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço.
9.4 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto
não consu-mada a providência ou evento que lhes disserem respeito, circunstância que será
mencionada em edital ou aviso a ser publicado na Imprensa Oficial.
9.5 O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua
eliminação do Processo Seletivo, a qualquer tempo.
9.6 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais
publicações referentes a este Processo Seletivo através da Imprensa Oficial ou local.
9.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Recursos Humanos, ouvida sempre a
Comissão Per-manente de Concursos e Processos Seletivos Públicos.

Sorocaba, 22 de abril de 2010.
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS

Maria do Carmo Paes - Presidente

ANEXO I

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II
Docência nos anos/séries finais do ensino fundamental e ensino médio, incluindo, entre outras,
as seguintes atri-buições: Participar da elaboração da proposta pedagógica da unidade escolar;
Elaborar e cumprir plano de traba-lho segundo a proposta pedagógica da unidade escolar; Utilizar
metodologias através de ações que garantam o ensino e a aprendizagem dos alunos; Estabelecer
e implementar estratégias de atendimento aos alunos que a-presentem menor rendimento;
Cumprir as horas da jornada de trabalho de docência em sala de aula e horário de trabalho
pedagógico coletivo de acordo com o horário estabelecido pela direção da unidade escolar;
Par t ic ipar  in tegralmente  dos  per íodos dedicados ao planejamento,  à  aval iação e  ao
desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as
famílias e a comunidade; Desempenhar as demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins
educacionais da unidade escolar e ao processo de ensino e aprendizagem.

Concurso de Acesso - Edital  nº 01/2010

GABARITO

A Prefeitura de Sorocaba publica o gabarito do Concurso de Acesso Edital nº 01/2010, da prova realizada
em 18/04/2010 para o cargo de Técnico de Enfermagem.

Técnico de enfermagem

01. B 02. D 03. B 04. C 05. E
06. E 07. D 08. C 09. B 10. A
11. C 12. B 13. D 14. A 15. E
16. D 17. D 18. C 19. D 20. B
21. E 22. A 23. E 24. A 25. B

Sorocaba, 22 de abril de 2010
Maria do Carmo Paes

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos - Presidente
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 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 419/2005 - Tomada de Preço nº.
07/2005.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/03/2006,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 16/05/
09 até 15/11/09, nos termos do artigo 57 e incisos
da Lei.
Objeto: Prestação de de serviço de salvamento,
prevenção e combate a incêndio, no aeroporto de
Sorocaba.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: ENSEG - Serviços de Engenharia e
Segurança Ltda.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 419/2005 - Tomada de Preço nº.
07/2005.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/03/2006,
prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias, a partir
de 16/11/09 até 30/12/09, nos termos do artigo
57 e incisos da Lei.
Objeto: Prestação de de serviço de salvamento,
prevenção e combate a incêndio, no aeroporto de
Sorocaba.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: ENSEG - Serviços de Engenharia e
Segurança Ltda.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 2223/2009 - Tomada de Preço
nº 022/2009.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/12/2009,
prorrogado por 30 (trinta) dias, a partir de 25/04/
2010 até 24/05/2010, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Construção de Quadra Poliesportiva e
Reurbanização de Área de Lazer no Jardim Matilde
Galvin.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.
 Sorocaba, 09 de Abril de 2.010.

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 3301/2008 - Pregão nº 276/2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 11/11/2008,
prorrogado por 18 (dezoito) dias, a partir de 11/
02/2010 até 28/02/2010, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Fornecimento de Concreto para
Conservação de Vias Públicas.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Concrebase Comércio e Serviços de
Concretagem Ltda.
 Sorocaba, 10 de Fevereiro de 2.010.

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 3716/2009 - Tomada de Preço
nº 034/2009.

Assunto: Fica o contrato celebrado em 02/02/2010,
aditado em R$ 42.846,37 (Quarenta e Dois Mil,
Oitocentos e Quarenta e Seis Reais e Trinta e Sete
Centavos), dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei
Objeto: Desenvolvimento de Oficinas de Educação
Ambiental para o Programa "Escola em Tempo
Integral" para a Oficina do Saber.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Rariz Cultural Ltda.
Sorocaba, 09 de Abril de 2.010.

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: PANIFICADORA SABINA LTDA.
Processo CPL nº 1060/2009 - Pregão nº. 052/2008.
Objeto: Fornecimento de refeições para o Tiro de
Guerra.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/06/2009,
aditado no valor de R$ 12.917,81 (doze mil,
novecentos e dezessete reais, oitenta e um
centavos), dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei.
Sorocaba, 20 de Abril de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 38/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 38/2010 - CPL nº 457/2010, destinado
ao Serviço de locação de ônibus para transporte de
pacientes lábio-palatais até a cidade de Bauru.
Sorocaba, 20 de Abril de 2010. Victor Wilson P.
Bastos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 36/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de
31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 36/2010
- CPL nº 413/2010, destinado à Aquisição de materiais
de construção, pintura e ferramentas para uso em
centros esportivos. Sorocaba, 20 de Abril de 2010.
Victor Wilson P. Bastos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 2/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de
31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 2/2010
- CPL nº 7/2010, destinado ao FORNECIMENTO DE
PAPEL GRAU CIRÚRGICO PARA REDE
MUNICIPAL DE SAÚDE. Sorocaba, 19 de Abril de
2010. Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 27/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de
31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 27/2010
- CPL nº 296/2010, destinada à AQUISIÇÃO DE
COMPRESSOR DE AR E FILTRO PARA AS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. Sorocaba, 19 de
Abril de 2010. Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 48/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de

31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 48/
2010 - CPL nº 582/2010, destinada à AQUISIÇÃO
DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA REDE
MUNICIPAL DE SAÚDE. Sorocaba, 22 de Abril de
2010. Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 181/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de
31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 181/
2009 - CPL nº 3329/2009, destinada à AQUISIÇÃO
DE AUTOCLAVE E SELADORA PARA UNIDADES
DE SAÚDE. Sorocaba, 20 de Abril de 2010. Renato
Toiti Matuguma - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: MOPP EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA,
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.
Processo CPL nº 023/2005 - Concorrência nº. 003/2005.
Objeto: Prestação de serviços de limpeza técnica
hospitalar nas Unidades Básicas de Saúde, Lote I.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/11/2006,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 27/05/
2009 até 26/05/2010, assim como aditado no valor
de R$ 73.643,00, nos termos do artigo 57, inciso
II, e dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei.
Valor: R$ 895.478,40 (oitocentos e noventa e cinco
mil, quatrocentos e setenta e oito reais, quarenta
centavos).
Sorocaba, 19 de Abril de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 0113/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 016/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 2 (DOIS)
QUIOSQUES NA ESCOLA MUNICIPAL
"OSVALDO DUARTE".
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: AZZI ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA
VALOR: R$ 59.065,43 (Cinquenta e Nove Mil,
Sessenta e Cinco Reais e Quarenta e Três Centavos).
DOTAÇÃO:
 100400.3.3.90.39.05.12.361.2022.2.729.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 1807/2009.
MODALIDADE: Concorrência nº. 014/2009.
OBJETO:DESTINADO PARA PERMISSÃO DE
USO A TÍTULO PRECÁRIO E ONEROSO PARA
EXPLORAÇÃO DE BANCA DE JORNAL NO
PAÇO MUNICIPAL.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: ANTONIO CORREA FILHO
VALOR TOTAL: R$ 1.812,00 (Mil Oitocentos e
Doze Reais).

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 2713/2008.
MODALIDADE: Concorrência nº. 014/2008.
OBJETO: DESTINADO A PERMISSÃO DE USO
COMERCIAL A TITULO PRECARIO DE BOX

DO MERCADO MUNICIPAL.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: JOÃO HENRIQUE ROMANO SOARES
VALOR TOTAL: R$ 1.800,00 (Hum Mil e
Oitocentos Reais).

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 3447/2009.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 29/2009.
OBJETO: DESTINADO À LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA PAVIMENTAÇÃO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: COMÉRCIO E LOCAÇÕES
KAISEN LTDA EPP
VALOR TOTAL: R$ 180.108,48 (Cento e Oitenta
Mil, Cento e Oito Reais e Quarenta e Oito
Centavos).
DOTAÇÃO:
 90100.3.3.90.39.12.15.451.5003.2173.

Denise Helena Molina
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 30/2010; OBJETO:
Contratação das Emissoras de Televisão do
Município para Veiculação da 6ª Semana Municipal
de Prevenção de Acidentes de Trabalho - SEMPAT.
Fundamento Legal: artigo 25 "caput" da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Secretário da Administração, com base no
art. 26. Contratadas: "TV Aliança Paulista S/A -
valor: R$ 9.159,00 (Nove Mil, Cento e Cinquenta
e Nove Reais); Televisão Sorocaba Ltda - valor:
R$ 6.769,00 (Seis Mil, Setecentos e Sessenta e
Nove Reais); TV Record de Bauru Ltda - valor: R$
6.789,65 ( Seis Mil, Setecentos e Oitenta e Nove
Reais, Sessenta e Cinco Centavos). Verba: PMS.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1746/2008 - Pregão nº. 173/
2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 30/09/2008,
prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir de 30/
03/10 até 29/07/10, nos termos do artigo 57 e
incisos da Lei.
Objeto: Fornecimento de testes para realização de
exames pelo Lab. Municipal.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Aimara Comercial e Representações Ltda.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1947/2009 - Convite nº. 97/2009.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 14/09/2009,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 14/03/10
até 13/05/10, nos termos do artigo 57 e incisos da Lei.
Objeto: Prestação de serviços técnicos de
engenharia para levantamento topográfico,
geotécnico e projeto geométrico com objetivo de
atender ao programa ambiental e de integração
social de sorocaba.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Morais e Vernaglia Ltda.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos
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COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 15 DE 22 DE ABRIL DE 2010

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição de turmas/classes/aulas a
docentes, em caráter temporário, como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Processo Seletivo - Edital nº 02/2010,
Processo Seletivo - Edital nº 06/2009, Processo Seletivo - Edital nº 08/2008 e Concurso Público - Edital
nº 05/2007, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010.

Dia: 27/04/2010
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I
Educação Infantil: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 06/2009, a partir do 255º
classificado.

Professor de Educação Básica II
- Disciplinas:
Espanhol: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 02/2010, a partir do 1º classificado;

Geografia, na seguinte conformidade:  1º Lugar classificados na Disciplina Geografia, candidatos aprovados
no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do 1º classificado (volta da listagem); 2º Lugar melhor
classificado presente no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, autorizados a lecionar nos termos da
indicação CEE -SP nº 53/2005- a) os portadores de diploma de Licenciatura em Ciências Sociais, apenas
para o ensino fundamental; b) os portadores de diploma de Licenciatura em Estudos Sociais com habilitação
em História ou em Educação Moral e Cívica, apenas para o ensino fundamental; c) os portadores de
diploma de Licenciatura em História, com no mínimo 160 horas de estudos de Geografia, apenas para o
Ensino Fundamental;

Inglês, na seguinte conformidade: 1º Lugar classificados na Disciplina Inglês, candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do 1º classificado (Volta da Listagem); 2º Lugar: melhor
classificado presente no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, na Disciplina Português, atribuído nos
termos da indicação CEE-SP nº 53/2005,  os portadores de diploma de Licenciatura em Letras, com o
mínimo de 160 horas de estudos em Inglês;

Química, na seguinte conformidade:  1º Lugar classificados na Disciplina Química, candidatos aprovados
no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do 1º classificado (Volta da Listagem); 2º Lugar:
atribuição nos termos da indicação CEE-SP nº 53/2005 - classificados na Disciplina Ciências, aprovado
no Concurso Público - Edital nº 05/2007, o melhor classificado presente a) portadores de diploma de
Licenciatura em Ciências, com habilitação em Química; b) portadores de diploma de Licenciatura em
Ciências Exatas, com habilitação em Química; 3º Lugar: autorizados a lecionar nos termos da indicação
CEE-SP nº 53/2005: a) os portadores de diploma de Licenciatura em Física; b) os portadores de diploma
de Licenciatura em Ciências Exatas, com habilitação em Física ou Matemática, o melhor candidato
presente, aprovado no  Concurso Público - Edital nº 05/2007;

Sociologia, na seguinte conformidade:  1º Lugar - classificados na Disciplina Sociologia, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do 1º classificado (Volta da Listagem); 2º
Lugar -  o melhor classificado presente aprovado no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, autorizados
a lecionar nos termos da indicação CEE-SP nº 53/2005 - a) Portador de Diploma de Licenciatura em
Filosofia, b) Portador de Diploma de Licenciatura em História, com 160 horas de Sociologia.

Orientações:

1- No ato da atribuição de aulas nos termos da indicação CEE-SP nº 53/2005, os candidatos deverão
apresentar  original do diploma ou certidão de conclusão, acompanhada de histórico escolar;
2- Os professores que assumirem turmas/classes/aulas poderão entregar, no momento da atribuição, cópia
do diploma ou certidão de conclusão, acompanhado do histórico escolar,  para fins de comprovação de
requisito básico. Nesse caso, o candidato deverá apresentar  o documento original, para conferência;
3- Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
4- A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas;
5- Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.

Sorocaba, 22 de Abril de 2010.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 17 DE 22 DE ABRIL DE 2010.

CONVOCAÇÃO - PEB I E II

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica I e II, para sessão de escolha de vagas.

Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Dia: 28 de Abril de 2010
Horário: 8h

 SEDU Secretaria da Educação
Professor de Educação Básica I
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental - a partir do classificado 903º.

Professor de Educação Básica II
- Disciplina Educação Física - classificados do número 68 ao 72.

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Mural de Informações (andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser
acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br.

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus direitos
no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências,
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o
item XIII.2 do Edital de Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas somente escolherão em caso do  não
comparecimento ou desistência dos candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Resolução SEDU/GS Nº 05
de 22 de  abril de 2010

Autorização para Funcionamento de Unidade Escolar

A Secretária da Educação, com fundamento na Deliberação CME Nº 01/2008 de 20 de maio de 2008,
Indicação CME Nº 01/2008 de 20/05/2008  e Resolução SEDU/GS Nº18/2008 de 27 de maio de 2008 e
a vista do que consta no processo nº 11830/2009,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica autorizado o funcionamento da Escola de Educação Infantil "Zig Zag Ltda",   localizada
à Rua: Dr. Armando Micheletti, nº 84 - Bairro  Jardim Piazza di Roma -  Sorocaba-SP,  mantida por
Escola de Educação Infantil Zig Zag Ltda-ME  CNPJ 09.420.013/0001-94, com as turmas de Maternal
1, Maternal 2, Maternal 3, 1ª Etapa e 2ª Etapa.
Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento ficam obrigados a cumprir a Proposta Pedagógica e as
Normas Regimentais apresentadas em processo.
Artigo 3º - Compete à Secretaria da Educação definir e implementar procedimentos de supervisão,
avaliação  e controle da instituição de educação infantil, na perspectiva de aprimoramento da qualidade
do processo educacional.
Artigo 4º - A Secretaria da Educação zelará pelo cumprimento das obrigações  assumidas em decorrência
desta Resolução e, em caso de irregularidades devidamente comprovadas, cessará a presente autorização,
em conformidade com o disposto na Deliberação CME 01/2008, de 20 de maio de 2008.
Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 6.472/10
Ana Maria de Freitas Peres
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Antônio Carlos Comitre, 510 - 3º Andar - S. 32
- Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001232-1-8
 2-Processo nº. 30.449/09
Clínica de Saúde Especializadas de Sorocaba Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta

Av. Antônio Carlos Comitre, 510 - 8º Andar - S.
81 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000166-1-6
 3-Processo nº. 3.766/10
ZF do Brasil Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Conde Zeppelin, 1935 - Éden
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001220-1-7
 4-Processo nº. 6.749/10
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 854 - Cerrado
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Fabiano Barros dos Santos
Deferido
 5-Processo nº. 5.724/10
Farmamed Drogaria Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 12 - Vl. Olímpia
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
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de Maite Jaime Lara
Deferido
 6-Processo nº. 28.701/09
Costa & Silva Manipulação e Fórmulas Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Dr. Arthur Gomes, 124 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000164-1-1
7-Processo nº. 4.451/10
Drogaria Esplanada de Sorocaba Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Lj.  S06/
S07 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 8-Processo nº. 30.463/09
Humberto Cenci Guimarães
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Profª. Francisca Queiroz, 485 - S. 1A e 02 - Vl.
Independência
Licença Inicial Estab. - Validade: 08/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001438-1-2
 9-Processo nº. 799/09
Farma Dec Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Prof. Flavio Fazano, 23 - Sl. 01 - Piazza di Roma
Licença de Funcionamento
Indeferido
 10-Processo nº. 15.194/09
Farmácia de Manipulação Pharmamed Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 48 - Vl. Olímpia
Autorização para comercializar medicamentos
controlados da Portaria nº 344/98, das listas A3 e C2.
Deferido
 11-Processo nº. 23.348/09
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 12-Processo nº. 25.270/09
Farmácia de Manipulação Pharmamed Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 48 - Vl. Olímpia
Autorização para informatizar o livro de registro
de medicamentos do receituário geral.
Deferido
 13-Processo nº. 28.097/09
Luis Antônio Vieira
Atividade odontológica
R. Rodrigues Pacheco, 332 - Sl. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001441-1-8
 14-Processo nº. 3.235/10
Ortomed Pró-Hospitalar Com. e Representação
Ltda EPP
Comércio atacadista de instrumentos e materiais
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios.
Av. Washington Luiz, 432 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-464-000058-1-9
 15-Processo nº. 28.675/09
May Kim Terapias Ltda ME
Atividades de práticas integrativas e
complementares em saúde humana.
R. Pedro José de Camargo, 10 - Jd. Morumby I
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-869-000003-1-0
 16-Processo nº. 25.172/09
Clínica Cirúrgica Hungaro Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Voluntários de Sorocaba, 70 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001158-1-9
 17-Processo nº. 7.034/10
Waldemar de Orgaes
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta

R. Rodrigues Pacheco, 341 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001336-1-2
 18-Processo nº. 27.446/09
Edmundo Pinheiro Júnior
Atividade odontológica
R. Riachuelo, 295 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000493-1-0
 19-Processo nº. 5.976/10
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. A, 3831 - Júlio de Mesquita Filho
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Jaqueline Cristina Cirino
Deferido
 20-Processo nº. 5.694/10
Costa & Silva Manipulação e Fórmulas Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Dr. Arthur Gomes, 124 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Luizelene Zanette Pandori
Deferido
 21-Processo nº. 15.200/09
Lilian Giandoni Meira
Atividade odontológica
Av. General Osório, 585 - Térreo - Trujillo
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Desativado
Deferido
 22-Processo nº. 5.779/10
Santo Comércio e Importação de Produtos
Alimentícios Ltda.
Supermercado, açougue, padaria, confeitaria e rotisseria
Av. Elias Maluf, 1835 - Wanel Ville II
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Camila da Cruz
Deferido
 23-Processo nº. 7.459/10
Ótica Científica Sorocaba Barão Ltda EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Barão do Rio Branco, 51 - Centro
Encerramento e abertura de livro com 200 (duzentas)
folhas para fins de registro de receitas de ótica.
Deferido
 24-Processo nº. 23.368/09
Clínica Levy Berzaghi Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Arthur Gomes, 745 - Vl. Casa Nova
Licença Inicial Estab. - Validade: 13/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001452-1-1
 25-Processo nº. 15.466/09
Drogaria Moron Sorocaba Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Victor Andrew, 800/B - Zona Industrial
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Desativado
Deferido
 26-Processo nº. 5.075/10
Abrami & Cia Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Sta. Clara, 240 - Centro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos do receituário geral;
referente a 1500 (hum mil e quinhentas) folhas.
Deferido
 27-Processo nº. 7.455/10
Ótica da Fábrica Sorocaba Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cesário Mota, 81 - Centro
Encerramento e abertura de livro com 200 (duzentas)
folhas para fins de registro de receitas de ótica.
Deferido
 28-Processo nº. 5.871/10
Santo Comércio e Importação de Produtos
Alimentícios Ltda.
Supermercado, açougue, padaria, confeitaria e
rotisseria
Av. Elias Maluf, 1835 - Wanel Ville II

Assunção de Responsabilidade Técnica
de Ana Carolina França Morcelli Rodrigues
Deferido
 29-Processo nº. 7.035/10
Waldemar de Orgaes
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Rodrigues Pacheco, 341 - S. 01 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Flávio Augusto Florio Stillitano de Orgaes
Deferido
 30-Processo nº. 59/10
Cleidiane Fidélis Romero Alcoléa
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Antônio Cândido Pereira, 21 - Conj. 32 - S. 02 -
Jd. Faculdade
Licença Inicial Estab. - Validade: 24/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001434-1-3
 31-Processo nº. 27.352/09
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Dr. Armando Sales de Oliveira, 150 - Vl. Trujillo
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000136-1-7
 32-Processo nº. 22.348/09
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Mauro Marques Silva, 195 - Vl. Trujilo
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000289-1-6
 33-Processo nº. 28.322/09
Eduardo José Fonseca
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos
R. Saldanha Marinho, 346 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000379-1-5
 34-Processo nº. 30.515/07
Carlos Caetano Neto - ME
Padaria, confeitaria, bar e mercearia.
R. José Maria Hidalgo, 381 - Jd. Itanguá
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000096-1-0
 35-Processo nº. 1.531/10
Mônica Olinda do Prado
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Tuiuti, 35 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001213-1-2
 36-Processo nº. 5.117/10
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 1224 - Térreo - Vl. Lucy
Abertura do livro (manual) de registro de medicamentos
sob controle especial da Portaria nº. 344/98, das listas
C1, C2 e C5; referente a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 37-Processo nº. 79/10
Casabella Comércio e Serviços Ltda ME
Imunização e controle de pragas urbanas
R. José Sanches, 30 - Pq. Ouro Fino
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-812-000001-1-6
 38-Processo nº. 11.976/08
Churrascaria Primo Sul Ltda - ME
Restaurante e churrascaria
Av. São Paulo, 1363 - Vl. Arruda
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000254-1-0
 39-Processo nº. 12.697/04
Pautílio e Oliveira Comércio de Refeições Ltda ME
Restaurante
R. Eugenio Leite da Cruz, 53 - Éden
Licença de Funcionamento
Indeferido
 40-Processo nº. 2.367/10
Suse Helena Pedroso Dias
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Santa Cruz, 321 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000515-1-9
 41-Processo nº. 3.545/10
Andrea Corrêa da Silva
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Francisco Ferreira Leão, 287 - S. 04 - Vl. Leão

Renovação Licença Estab. - Validade: 07/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000469-1-4
 42-Processo nº. 2.366/10
Gdynia Glaucia Grandino
Atividades de psicologia e psicanálises
R. Santa Cruz, 321 - S. 02 - Vila Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-865-000005-1-5
 43-Processo nº. 8.799/09
Claudiana Gonçalves Souza Sorocaba - ME
Restaurante
R. Paulo Moreno Barbosa Cortez, 50 - Jd. Portal
da Colina
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000252-1-6
 44-Processo nº. 11.402/07
Sérgio Renato Monteiro
Bar com copa quente
R. Gonçalves Dias, 278 - Vl. Gabriel
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000253-1-3
 45-Processo nº. 6.100/10
Adiovalda Gomes Sanches ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Fernandes Camacho, 360 - Jd. Alvorada
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Alexandra Andréa Abdalah e Silva
Deferido
 46-Processo nº. 1.102/10
M. Jardini e Cia. Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 1101 - Além Linha
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Paulo Roberto Jardini
Deferido
 47-Processo nº. 3.005/10
M. Jardini e Cia. Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 1101 - Além Linha
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Paulo Roberto Jardini
Deferido
 48-Processo nº. 15.002/08
Drogaria Moron Sorocaba Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Victor Andrew, 800/B - Zona Industrial
Alteração de Responsabilidade Legal
Indeferido
 49-Processo nº. 15.005/08
Drogaria Moron Sorocaba Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Victor Andrew, 800/B - Zona Industrial
Renovação Licença Estab.
Indeferido
 50-Processo nº. 11.999/09
Paulo Sérgio Berriel Ricci
Atividade odontológica
R. Guido Mencacci, 116 - S. 02 - Jd. Astro
Licença Inicial Estab. - Validade: 25/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001444-1-0
Licença Inicial Raio X - Validade: 25/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001445-1-7
 51-Processo nº. 20.759/09
Severino dos Ramos Nunes Ferreira
Bar
R. Alberto R. Geraldes, 169 - Júlio de Mesquita
Filho
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000251-1-9

Em 22/04/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SECULT Secretaria da Cultura

Sorocaba, 15 de abril de 2010.
Edital de Chamamento

A Secretaria da Cultura comunica a todos os
interessados que estão abertas as inscrições para
participação nas atividades artísticas da Festa
Junina Beneficente de Sorocaba, a ser realizada no
período 03 e 20 de junho de 2010, no Parque das
Águas do Abaeté.
Os artistas interessados em participar deverão
encaminhar material para análise da Secretaria da
Cultura, na rua Souza Pereira, 448 - Centro, até o
dia  07 de maio de 2010, das 9 às 16h.
Os interessados deverão apresentar relação de
materiais ou equipamentos necessários à
apresentação.
A Secretaria da Cultura selecionará os participantes,
considerando para tanto a disponibilidade da
programação do evento.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Sorocaba, 15 de abril de 2010.
Edital de Chamamento

A Secretaria da Cultura comunica a todos os
interessados que estão abertas as inscrições para
participação nas atividades educacionais referentes
ao Tropeirismo Paulista, a serem realizadas no
Centro Nacional de Estudos do Tropeirismo -
Casarão de Brigadeiro Tobias, durante a Semana do
Tropeiro de Sorocaba, de 24 a 30 de maio de 2010.
Para efetivação da inscrição, os interessados
deverão apresentar:
- cópia de contrato social ou estatuto que comprove
tratar-se de instituição cultural e cópia de ata de
eleição da diretoria atual.
- cópia de cartão do CNPJ;
- comprovação de participação em atividades
relacionadas à Cultura Paulista, em especial ao
Tropeirismo Paulista, promovidas por órgãos
oficiais, federais, estaduais ou municipais;
- outros documentos, tais como: declaração de utilidade
pública da instituição, certidões, atestados, etc.;
- declaração de disponibilidade de alocação de
equipamentos e acervos relacionados ao
Tropeirismo Paulista para exposição e apresentação
no local dos eventos, com relação dos itens;
- declaração de disponibilidade de alocação de tropa
de muares soltos, composta por, no mínimo, 20
(vinte animais) no local das atividades e para
realização de um desfile com tropa solta pelas ruas
da cidade. A declaração deverá apresentar cópia de
atestados de vacinação e anemia;
- declaração de disponibilidade para atuação como
orientadores a estudantes e visitantes durante o
período citado;
- declaração de disponibilidade de transporte de
animais e material, a cargo da instituição
contratada.
- declaração de ciência e aceitação de que a instituição
terá total responsabilidade quanto à integridade física
e bem estar dos animais, se responsabilizando pelo
manejo e alimentação dos mesmos, com total
isenção da Prefeitura de Sorocaba.
- valor da proposta.
A classificação se fará pela análise da qualificação
comprovada através dos documentos
comprobatórios de experiência e em ordem
crescente de valores apresentados pelas empresas
interessadas, sendo considerada vencedora aquela
que apresentar melhor qualificação e maior
vantagem e/ou melhor preço.
Os interessados deverão encaminhar as propostas,
com os documentos solicitados, para análise da
Secretaria da Cultura, na rua Souza Pereira, 448 -
Centro, até o dia  07 de maio de 2010, das 9 às 16h.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Sorocaba, 15 de abril de 2010.
Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da
Cultura, através do presente  Edital de Chamamento
torna pública a convocação de todos os interessados
em patrocinar:

1º - Venda de bebidas com exclusividade de marca
na Festa Junina Beneficente de Sorocaba, a ser
realizada no período 03 a 20 de junho de 2010, no
Parque das Águas do Abaeté.

2º - O patrocinador se obrigará a fornecer:
a) 34 frízeres para utilização das barracas na praça
de alimentação;
b) Luminosos (e respectiva instalação) para
identificação das barracas;
c) Posto de distribuição e abastecimento para atender
às barracas no local no evento, com horário de
funcionamento das 14 às 24 horas.

3º - Os valores para comercialização dos produtos
(atacado e varejo) serão tabelados pela Organização
da Festa Junina, seguindo valores de mercado da
data do evento.

4º - O patrocinador, além da exclusividade de marca,
poderá utilizar para divulgação:
a - decoração aérea (bandeirolas);
b - identificação com logomarca nos luminosos e
espaços livres (saias) das barracas;
c - área de fechamento;

5º - Os interessados deverão encaminhar suas
propostas à Secretaria da Cultura, à Rua Souza
Pereira, 448 - Centro, até o dia 07 de maio de
2010, no horário das 09 às 16 horas.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Sorocaba, 15 de abril de 2010.
Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da
Cultura, através do presente  Edital de Chamamento
torna pública a convocação de todos os interessados
em patrocinar:

1º - Venda de bebidas com exclusividade de marca
nas atividades da Semana do Tropeiro de
Sorocaba, a serem realizadas no período 27 a 30
de maio de 2010, no Parque Natural "Chico
Mendes".

2º - O patrocinador se obrigará a fornecer:
a) 02 frízeres para utilização das barracas na praça
de alimentação;
b) 40 mesas e 250 cadeiras;

3º - Os valores para comercialização dos produtos
(atacado e varejo) serão tabelados pela Organização,
seguindo valores de mercado da data do evento.

4º - O patrocinador, além da exclusividade de marca,
poderá utilizar para divulgação:
a - decoração aérea (bandeirolas);
b - identificação com logomarca em peças
publicitárias autorizadas pela organização;

5º - Os interessados deverão encaminhar suas
propostas à Secretaria da Cultura, à Rua Souza
Pereira, 448 - Centro, até o dia 07 de maio de
2010, no horário das 09 às 16 horas.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Sorocaba, 15 de abril de 2010.
Edital de Chamamento

Fornecimento de Gás GLP para a Festa Junina
Beneficente de Sorocaba

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da
Cultura, através do presente  Edital de Chamamento
torna pública a convocação de todos os interessados
em patrocinar:

1º - Venda de gás GLP, com exclusividade de
marca ,  na  Fes ta  Jun ina  Benef icen te  de
Sorocaba, a ser realizada no período 03 a 20
de junho de 2010, no Parque das Águas do
Abaeté.

2º - O patrocinador se obrigará a fornecer:
a) Posto de distribuição e abastecimento para
atender às barracas no local no evento, com horário
de funcionamento das 14 às 24 horas.

3º - Os valores para comercialização dos produtos
serão tabelados pela Organização da Festa Junina,
seguindo valores de mercado da data do evento.

4º - Os interessados deverão encaminhar suas
propostas à Secretaria da Cultura, à Rua Souza
Pereira, 448 - Centro, até o dia 07 de maio de
2010, no horário das 09 às 16 horas.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 131/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria
por Tempo de Contribuição, o Sr. ADEMIR
BRANCO DE ALMEIDA,  do cargo de Ajudante de
Serviços,  lotado no Setor de Córregos e Canais, a
partir de 01 de Maio de 2010.
Sorocaba, 22 de Abril de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 132/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria
por Tempo de Contribuição, a Sra. ÂNGELA
MARIA RODRIGUES GARCIA,  do cargo de
Assistente de Administração II,  lotada no Setor de
Controle e Receitas, a partir de 01 de Maio de
2010.
Sorocaba, 22 de Abril de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Homologação Pregão Eletrônico nº 20/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005,
por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 20/2010 -
Processo Administrativo nº. 1.009/2010,
destinado à aquisição de pedra britada de rocha
feldspática nº 1.
Sorocaba, 20 de abril de 2010.
Sílvia de Fátima Porto Oliveira - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 21/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005,
por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 21/2010 -
Processo Administrativo nº. 786/2010, destinado
à contratação de empresa para prestação de
serviços de recauchutagem de pneus.
Sorocaba, 20 de abril de 2010.
Sílvia de Fátima Porto Oliveira - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 23/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005,
por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 23/2010 -
Processo Administrativo nº. 785/2010, destinado
à contratação de empresa para prestação de
serviços de análises laboratoriais.
Sorocaba, 20 de abril de 2010.
Maria de Fátima Moretto Campanha - Pregoeira

 URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2010

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS
PROVAS OBJETIVAS

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES,
nos termos da Legislação vigente, CONVOCA os
candidatos inscritos no Processo Seletivo - Edital
nº 01/2010, para prestarem as provas objetivas, no
dia 02 de maio de 2010, de acordo com as
informações divulgadas neste edital.
Os locais de realização das provas objetivas
contendo nome do candidato, sala e horário de
prova estão afixados na sede URBES, situada na
Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 - Jd. Panorama,
Sorocaba/SP, nos dias úteis, das 9 às 16 horas e
divulgados na Internet, nos endereços
www.institutomais.org.br e www.urbes.com.br.

É de inteira responsabilidade do candidato o
acompanhamento da convocação para a prova
objetiva.
Ao candidato só será permitida a participação das
provas na respectiva data, horário e local
determinado. Não será permitida, em hipótese
alguma, realização das provas fora do local
designado.
O candidato deverá comparecer ao local de prova
munido de caneta esferográfica de tinta azul ou
preta, 40 minutos antes do horário estabelecido
para fechamento dos portões.
O ingresso no local das provas só será permitido
ao candidato que apresentar ORIGINAL de um
dos documentos de identidade a seguir: Cédula
Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédulas de
identidades expedidas pelas Secretarias de
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia
Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores;
Carteira de Trabalho e Previdência Social;
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Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de
Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de
Classe, que por lei federal, valem como documento
de identidade (OAB, CRC, CRA, CREA etc.) e
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia
na forma da Lei n.º 9.503/97).
O candidato deverá observar as normas e os
procedimentos para realização das provas,
contidos no Edital do Processo Seletivo.
Sorocaba, 20 de abril de 2010.

Gilvana Conceição Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Extrato de Contrato nº 019/2009

Processo CPL nº 098/2009
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 019/
09 - Prestação de Serviços Técnicos Profissionais
Especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica
na Área de Direito Público, especialmente junto
ao Tribunal de Contas.
Prazo: 24/04/2010 à 23/04/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Dal Pozzo Advogados.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido contrato.
Assinatura: 07 de abril de 2010.
Sorocaba, 20 de abril de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato

Processo CPL nº 0031/2008
Objeto: Termo de Aditamento ao Contrato de
Prestação de Serviços e venda de produtos a Órgão
Público
Prazo: 01/04/2010 a 31/03/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES

Contratada: Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos.
Valor estimado: R$ 180.000,00 (cento e oitenta
mil reais)
Ficam ratificadas as demais cláusulas,item e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 01 de abril de 2010
Sorocaba, 22 de abril de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 015/2009

Processo nº 101/2009.
Objeto: Termo de Alteração do contrato nº 015/09
- Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Consultoria em Planejamento e Apoio
ao Desenvolvimento de Projetos Cicloviários no
Município de Sorocaba/SP
Prazo: 04/04/2010 à 03/04/2011.
Reajuste: Reajustado em 1,52% (um vírgula
cinqüenta e dois por cento) do valor total do
contrato, tudo de acordo com a Cláusula Terceira,
em seu item 3.4, conforme o art. 65, § 8º, da Lei
8666/93.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas Terceira -
do Preço e da Forma de  Pagamento, em seu item 3.1
e Sétima - Das Disposições Finais em seu item 7.3.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: AH-8 - Arquitetos e Engenheiros
Humanistas Associados.
Valor: R$ 29.846,88 (vinte e nove mil e oitocentos
e quarenta e seis reais e oitenta e oito centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 09 de abril de 2010.
Sorocaba, 20 de abril de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA



PÁGINA 20 MUNICÍPIO DE SOROCABA 23 DE ABRIL DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2123 DE ABRIL DE 2010



PÁGINA 22 MUNICÍPIO DE SOROCABA 23 DE ABRIL DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2323 DE ABRIL DE 2010



PÁGINA 24 MUNICÍPIO DE SOROCABA 23 DE ABRIL DE 2010

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA 052/2010

(Dispõe sobre a transmissão de cargo ao lº Vice-
Presidente)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais, com fulcro no Artigo

26 da Resolução nº 322, de 18 de setembro de 2007
- Regimento Interno da Câmara Municipal de
Sorocaba, e
CONSIDERANDO que exercerá o cargo de Prefeito
em virtude da ausência do Chefe do Executivo,

RESOLVE:
Art. lº Transmitir o cargo de Presidente ao 1º Vice-

Presidente, Vereador GERVINO GONÇALVES, no
período de 20  a 26 de abril de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sorocaba, 19 de abril de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

Ratificação da dispensa de licitação n.º 02/2010
Objeto: Perícia técnica para cobertura de prédio
Contratado: Dimaroh Marins Peixoto Jr.
Valor: R$ 11.535,00
Fund. Legal: Artigo 24, II, da Lei n.º 8.666/93
Data: 16/04/2010

RESUMO DE CONTRATOS
Modalidade: PDL 03/2010
Ratificado em: 12/04/2010
Contrato: 13/2010
Contratada: Lava Rápido Saira Ltda ME
Objeto: Lavagem de veículos da frota oficial
Valor: R$ 3.000,00
Assinatura: 13/04/2010

Modalidade: CONVITE 05/2010
Homologado em: 19/04/2010
Contrato: 16/2010
Contratada: Rogério Praxedes de Oliveira EPP
Objeto: Assessoria e consultoria em
telecomunicações
Valor: R$ 75.600,00
Assinatura: 20/04/2010

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 161700-92.2009-
CARTPREC[CARTPRECEX]
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 148/2010

O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juiz(íza) da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista -
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 07/
06/10 às 13:00horas, na Central de Mandados do
Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado
a público pregão de venda e arrematação de veículo
automotor na execução dos autos 161700-92.2009-
CARTPREC[CARTPRECEX], entre partes: Eliana
Aparecida Mariano da Conceição, exeqüente, e
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Plásticas
Químicas Farmacêuticas Abrasivas e Resinas Sintéticas
de Sorocaba e Região, executada, o(s) qual(is) a seguir
é(são) descrito(s): "localizado à Rua Souza Pereira,
353, veículo VW/Gol 1000, ano fabricação 1994,
ano modelo 1995, cor branca, 2 portas, combustível
gasolina, placa BPB 3473, chassi
9BWZZZ30ZRT132138, código Renavam
624733475, de propriedade do executado, tendo
pequenos riscos na pintura, o encosto do banco do
motorista rasgado e tendo com estado geral de
conservação, compatível ao tempo de uso avaliado
em R$8.500,00(oito mil e quinhentos reais)". O
presente edital é expedido conforme a determinação
a seguir: Fl.20: "Ante o termo de compromisso de
depositário em fl. 08, tem-se por perfeita a penhora
e avaliação em 26/10/2009 e, consequentemente,
decorrido o prazo para oposição de embargos em 03/
11/2009. Julgo subsistente a penhora. Homologo a
avaliação. Designe-se a Hasta Pública, expedindo-se
o competente edital e intimando as partes. Ao
exeqüente é facultado a adjudicação dos bens, nos
termos do artigo 888, § 1º, da CLT. Sorocaba, 05 de
abril de 2010(seg). (a) LUCIANA NASR - Juiz(íza) do
Trabalho"
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir no
primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU/IPVA), correrão
por conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir o
sinal de 20% (vinte porcento) do valor do lance no
ato. E, para que chegue ao conhecimento de todos os

interessados, principalmente aos representantes legais
da executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba/
SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho, e afixado no lugar
de costume(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em
22 de abril do ano dois mil e dez. Eu, (a) LUIZ
AUGUSTO M. H. M. CASTRO, Técnico Judiciário,
digitei. Eu, (a) SILVANA ROLIM, Diretora de
Secretaria, subscrevi (a) LUCIANA NASR, Juiz(íza)
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 187200-10.2002-RT
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 149/2010

O(A) DOUTOR(A) LUCIANA NASR, Juiz(íza) da
Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista -
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 07/
06/10 às 13:15horas, na Central de Mandados do
Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado
a público pregão de venda e arrematação de móveis
em fl. 547 na execução dos autos 187200-10.2002-
RT, entre partes: Cíntia Patrícia Fontes Moletta,
exeqüente, e Moveislar Comércio de Móveis Ltda.
EPP, executada, o(s) qual(is) a seguir é(são)
descrito(s): "localizados à Rua Dom Antonio
Alvarenga, 30: 8(oito) cadeiras Carraro modelo 308,
em corino e metal cromado, avaliadas em R$263,00
cada, no total de R$2.104,00; 6(seis) cadeiras Carraro
modelo 163, em corino e metal cromado, avaliadas
em R$132,00 cada, no total de 792,00; 4(quatro)
cadeiras Carraro modelo 303, em corino e metal
cromado, avaliadas em R$255,00 cada, no total de
R$1.020,00; 2(duas) cadeiras Carraro modelo 359,
em corino e metal cromado, avaliadas em R$177,00,
no total de R$354,00;  1(uma) armação de mesa
Carraro modelo A328, avaliada em R$427,00; 1(um)
tampo de vidro 8mm, com 1,60m, avaliado em
R$229,00; 1(uma) armação de mesa Carraro modelo
A-276, avaliada em R$134,00; 1(um) tampo de vidro
8mm, 1,00m x 1,00m, avaliado em R$159,00;
2(duas) banquetas Carraro modelo 107, avaliadas em
R$128,00 cada, no total de R$256,00; 5(cinco)
banquetas Sultec modelo MC-3032, avaliadas em
R$157,00 cada, no total de R$785,00; 1(uma) mesa
redonda Sultec modelo MS-1003, avaliada em
R$350,00; 1(uma) mesa redonda Sultec modelo MS-
1009, avaliada em 368,00; 1(uma) impressora HP
LaserJet 1020, em funcionamento, em com estado,
avaliada em R$400,00; 3(três) monitores de 17
polegadas LCD, marca AOC, nº de série
J2276CA001154, J2276CA000891 e
J2276CA001654, avaliados em R$610,00 cada, no
total de R$1.830,00; um microcomputador Pentium
Dua E-2180, 200Ghz, HD250, memória 2Gb,
avaliado em R$1.130,00; um microcomputador
AMD Sempron LE1100, 190Ghz, HD80, memória
1,53Ghz, avaliado em R$760,00; 1(um)
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microcomputador Celeron 2,13Ghz, HD80,
memória 1Gb, avaliado em R$760,00. Obs.: os três
micros são compostos de CPU, teclado, mouse. Total
das avaliações em R$11.858,00". O presente edital
é expedido conforme a determinação a seguir: fl.568:
"Libere-se fl. 565, intimando o(a) expert para a
retirada da respectiva guia. Após, em face da
cominação em fl. 558, julgo subsistente a penhora e
homologo a avaliação. Designe-se a Hasta Pública,
expedindo-se o competente edital e intimando a
reclamada. Consigne-se que se trata de execução
previdenciária, fiscal, social e processual, portanto
incabível os termos do artigo 888, § 1º, da CLT(da
adjudicação). Sorocaba, 05 de março de 2010(sex).
(a) LUCIANA NASR - Juiz(íza) do Trabalho"
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital também tem a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir no
primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU/IPVA), correrão
por conta do arrematante/adjudicante, bem como
sua regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
o sinal de 20% (vinte porcento) do valor do lance no
ato. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes legais
da executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba/
SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho, e afixado no lugar
de costume(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em
22 de abril do ano dois mil e dez. Eu, (a) LUIZ
AUGUSTO M. H. M. CASTRO, Técnico Judiciário,
digitei. Eu, (a) SILVANA ROLIM, Diretora de
Secretaria, subscrevi (a) LUCIANA NASR, Juiz(íza)
do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
QUARTA VARA DO TRABALHO DE SOROCABA/
SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281
- Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 076/2010
PROCESSO 0146700-42.2007.5.15.0135 AEXF

O DOUTOR MARCELO CARLOS FERREIRA,
JUIZ DO TRABALHO da QUARTA VARA DO
TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ SABER a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que, nos termos da Lei 6830/80 e
Súmula nº 128 do STJ, foi designado 1º LEILÃO
para o dia DEZENOVE de MAIO de DOIS MIL E
DEZ (19/05/2010), às 14:45 horas, por preço não
inferior ao da avaliação. Em não sendo arrematados
os bens, realizar-se-á o 2º LEILÃO no dia VINTE e
SEIS de MAIO de DOIS MIL E  DEZ (26/05/2010),
às 13:30 horas, sendo deferida a arrematação a quem
maior lanço oferecer, desde que aprovado pelo Juízo.
Os leilões serão realizados na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista,
SOROCABA, SP, onde será(ão) levado(s) a pregão
público de venda e arrematação o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0146700-
42.2007.5.15.0135 AEXF, entre UNIÃO, exeqüente
e ESPORTE CLUBE SÃO BENTO, executado(a),
cadastrado sob nº de matrícula  127.799 no CRIA
infracitado, localizado no local indicado na descrição
abaixo, avaliado em R$ 2.854.250,00, conforme
auto de penhora e avaliação de fls. 61 realizada em
30/11/2009 e que será o seguinte:
- "Imóvel - O terreno sito na Vila Hortência, medindo
noventa e oito metros de largura por cento e vinte e
sete metros para mais de comprimento, confrontando
por um lado com quintais de casas da Rua Cel.

Nogueira Padilha, por outro lado com propriedade de
João Cancio Pereira, sua mulher e outros, na frente
com diversos por paredão e nos fundos, por valo,
com propriedade de Francisco Euphrásio Monteiro.
Referido terreno localiza-se  nos fundos dos prédios
n.ºs 649 e 661 da Rua Cel. Nogueira Padilha"  Imóvel
objeto da matrícula 127.799, Registrado no livro n.º 2
- REGISTRO GERAL  do 1.º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - SP. Obs.:
Conforme informado pela Prefeitura local o imóvel
possui área  de 11.417 metros quadrados"
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a credor hipotecário bem
como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a
realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por conta
do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos competentes.
04- Este imóvel encontra-se penhorado também no(s)
processo(s) 94.901080-2 (R.3 da matrícula) e
94.902508-7 (Av. 6 da matrícula) e 94.0901073-0
(fl. 60 destes autos)  todos  da 2.ª Vara Federal de
Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, segunda-feira, 22 de março de 2010.
Eu, ........ Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ................... MAURÍCIO ABED DOS SANTOS
OLIVEIRA, Diretor de Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
QUARTA VARA DO TRABALHO DE SOROCABA/
SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-281 -
Tel. (15) 3228-1263

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES Nº 071/2010
PROCESSO 0343700-21.2005.5.15.0135 AEX (E
APENSOS  343600-66.2005-AEX E   344100-
35.2005-AEX)

O DOUTOR MARCELO CARLOS FERREIRA, JUIZ
DO TRABALHO da QUARTA VARA DO
TRABALHO DE SOROCABA, SP, FAZ SABER a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que, nos termos da Lei 6830/80 e
Súmula nº 128 do STJ, foi designado 1º LEILÃO para
o dia DEZENOVE de MAIO de DOIS MIL E DEZ
(19/05/2010), às 13:30 horas, por preço não inferior
ao da avaliação. Em não sendo arrematados os bens,
realizar-se-á o 2º LEILÃO no dia VINTE e SEIS de
MAIO de DOIS MIL E DEZ (26/05/2010), às 13:15
horas, sendo deferida a arrematação a quem maior
lanço oferecer, desde que aprovado pelo Juízo. Os
leilões serão realizados na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista,
SOROCABA, SP, onde será(ão) levado(s) a pregão
público de venda e arrematação o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  0343700-
21.2005.5.15.0135 AEX (E APENSOS  343600-
66.2005-AEX E   344100-35.2005-AEX),  entre
UNIÃO, exeqüente e DIÁRIO DE SOROCABA

JORNAL E EDITORA LTDA., executado(a),
encontrável(is) ) nos endereços abaixo indicados, e
avaliado(s) conforme descrito abaixo:
 a)  "01 (uma) fotocompositora digital "GEPO" série
400, completa, com seus acessórios, inclusive dois
cassetes de saída e fontes digitalizadas, em bom estado
de conservação e sem uso há mais ou menos cinco
anos,  da marca Gepeto ". Avaliado em R$8.000,00,
em 17/05/2007, conforme Auto de Penhora de fl. 26
e de Reavaliação de fl.112. Obs. Penhora efetuada
originalmente na execução dos autos de nº
2001.61.10.002119-5 da 2.ª Vara Federal de Sorocaba
redistribuídos em 27/10/2005 para a 4.ª Vara do
Trabalho de Sorocaba sob n.º 3437-2005-135-15-
00-8,  em razão da ampliação da Competência da
Justiça do Trabalho pela EC 45. Bem encontrável à
Rua da Penha, 603/609 - Centro, Sorocaba, SP
b)  "Veículo Fiat Tempra IE, cor azul, a gasolina,
placas CBJ 7040, ano 1994, modelo 1995, chassi
9BD159000R9090449, código RENAVAM
625172795, em nome da executada, em bom estado
de conservação e uso, apresentando amassado na porta
traseira (lado do passageiro) e paralama traseiro ralado
(lado do passageiro), apresenta estofamento em regular
estado, pneus meia-vida, e falta grade de ventilação
no painel do lado do motorista, com 81778 km rodados
no momento da penhora ". Avaliado em R$8.500,00,
em 17/06/2008, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl.149. Bem encontrável à Rua Pereira
da Silva, 482 - Sorocaba - SP
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, inclusive a credor hipotecário bem
como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos (Lei 6830/80)
começará a fluir a partir do primeiro dia útil após a
realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, sexta-feira, 19 de março de 2010.
Eu, ......... Fátima Regina Ferreira Bete, Analista
Judiciário, digitei.
Eu, ................... MAURÍCIO ABED DOS SANTOS
OLIVEIRA, Diretor de Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCELO CARLOS FERREIRA
Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0767-2007-016-15-00-83 RT
Edital de Leilão: nº 046/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 13 dias do mês de
MAIO do ano de 2010 (13/05/2010), às 13:00 horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos de
nº 0767-2007-016-15-00-83-RT, entre partes
MARCELA DE FATIMA BENEDITO, exeqüente e
FORTES & LARA LTDA ME, executada, encontrados
na Rua João Scarpanti, 92 - Votorantim (SP), avaliados
em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), conforme

auto de avaliação de fls. 101 realizada em 16/12/
2009 e que serão os seguintes:
"Um automóvel da marca HONDA Fit LX, placas
FIT-3042, ano fab./mod. 2004/2004, cor
predominante preta, em boas condições gerais. Total
da avaliação: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 16/04/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1686-2009-016-15-00-79 RT
Edital de Leilão: nº 047/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 13 dias do mês de
MAIO do ano de 2010 (13/05/2010), às 13:15 horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à
hasta pública os bens penhorados na execução dos
autos de nº 1686-2009-016-15-00-79-RT, entre
partes SANDRA REGINA DE OLIVEIRA, exeqüente
e SALÃO DE BELEZA JEAN MARRIE, executada,
encontrados na Rua Terêncio C. Dias, 369 - Sorocaba
(SP), avaliados em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos
reais), conforme auto de avaliação de fls. 33 realizada
em 10/03/2010 e que serão os seguintes:
"Uma poltrona hidráulica para corte de cabelo, em
courvin, na cor branca, giratória, com regulador de
altura e braços, em bom estado de conservação.
Avaliada em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 16/04/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
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FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0172-1993-016-15-00-5
Edital de Leilão: nº 048/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 13 dias do mês de
MAIO do ano de 2010 (13/05/2010), às 13:30 horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à
hasta pública os bens penhorados na execução dos
autos de nº 0172-1993-016-15-00-5-RT, entre partes
APARECIDA DE FÁTIMA CHAGAS, exeqüente e
DE MALTA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA,
executada, situado no local indicado abaixo, avaliado
em R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 515 realizada em
28/08/02 e que serão os seguintes:
"Um terreno constituído pelos lotes nºs 20, 21, 22,
23 e 24, da Quadra "B", do loteamento denominado
"Jardim Botucatu", situado no Bairro da Terra
Vermelha, com frente para a Avenida Ipanema, para
a qual mede 30,455 metros; do lado direito de quem
da Avenida olha para o imóvel, mede 26,406 metros,
confrontando com o lote nº 19; do lado esquerdo, na
mesma situação, onde mede 28,991 metros,
confronta com o lote nº 25; e, nos fundos, onde
mede 30,12 metros, confronta com os lotes 31, 32,
33, 34 e 35, todos da mesma quadra "B", encerrando
a área de 830,92 metros quadrados. O referido imóvel
foi avaliado em R$ 170.000,00 (cento e setenta mil
reais)". Imóvel objeto da matrícula nº 82.404, Livro
nº 2 - Registro Geral do Primeiro Oficial de Registro
de Imóveis de Sorocaba/SP.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como ITPU), correrão por conta
do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos competentes.
04- Imóvel penhorado também nos processos: Proc.
2713/1993 da 1ª VT local; Proc. 265/1995 da 3ª VT
local.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 16/04/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região

2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1453-2004-016-15-00-64 RT
Edital de Leilão: nº 049/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 13 dias do mês de
MAIO do ano de 2010 (13/05/2010), às 13:45 horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à
hasta pública os bens penhorados na execução dos
autos de nº 1453-2004-016-15-00-64-RT, entre
partes MIRIAM APARECIDA SILVA
CAVALCANTI, exeqüente e D DE A GOMES
SOROCABA ME, executada, encontrados na Avenida
Presidente Kennedy, 297 - Sorocaba (SP), avaliados
em R$ 29.590,00 (vinte e nove mil, quinhentos e
noventa reais), conforme auto de avaliação de fls.
220/222 realizada em 26/01/2007 e que serão os
seguintes:
"1) 12 (doze) mesas de madeira clara, medindo 0,70
m x 0,70 m, em regular estado de conservação,
avaliadas em R$ 100,00 cada, no total de R$
1.200,00;
2) 12 (doze) mesas de cadeira clara, medindo 1,20 m
x 0,75 m, em regular estado, avaliadas em R$ 130,00
cada, no total de R$ 1.560,00;
3) 17 (dezessete) mesas de cadeira escura, pés em X,
medindo 0,70 m x 0,70 m, em regular estado,
avaliadas em R$ 100,00 cada, no total de R$
1.700,00;
4) 52 (cinquenta e duas) cadeiras de madeira, pés em
X, sendo 20 em madeira clara, 16 em madeira escura
e 16 verdes, em regular estado, avaliadas em R$
50,00 cada, no total de         R$ 2.600,00;
5) 43 (quarenta e três) bancos em madeira cor clara,
em regular estado, avaliados em R$ 40,00 cada, no
total de R$ 1.720,00;
6) 2 (dois) armários de madeira sem porta, com uma
gaveta e 4 divisórias, medindo 1,90 m x 0,85 m x
0,35 m, em regular estado, avaliados em R$ 200,00
cada, no total de R$ 400,00;
7) 1 (um) armário de madeira com duas portas com
vidro, uma gaveta e 3 divisórias, medindo 1,90 m x
0,95 m x 0,40m, em bom estado, avaliado em R$
300,00;
8) 1 (um) televisor colorido de 29 polegadas marca
PHILIPS, com controle remoto, nº série HC 126110,
em funcionamento, em bom estado, avaliado em R$
450,00;
9) 1 (um) televisor colorido de 29 polegadas marca
GRADIENTE, com controle remoto, nº série GBT
2912, em funcionamento, em bom estado, avaliado
em R$ 400,00;
10) 1 (um) climatizador Joape 737, cor branca, em
func., em bom estado, avaliado em R$ 1.300,00;
11) 4 (quatro) ventiladores de parede, três da marca
VENTISILVA e um sem marca aparente, em
funcionamento, em bom estado, avaliados em R$
120,00 cada, no total de R$ 480,00;
12) 1 (uma) mesinha de madeira clara, medindo 1,10
m x 0,80 m x 0,45 m, em regular estado de
conservação, avaliada em R$ 50,00;
13) 1 (uma) balança marca C & F, modelo C15, nº
série 39222, capacidade máxima 15 Kg, em
funcionamento, em bom estado, avaliada em R$
350,00;
14) 1 (uma) balança FILIZOLA, BP15, nº série
59790, em func., em regular estado, avaliada em R$
300,00;
15) 1 (um) forno de microondas marca SHARP,
Carousel, cor branca, grande, em regular estado, em
funcionamento, sem numeração aparente, avaliado
em R$ 200,00;
16) 1 (um) balcão caixa marca GELOPAR, com vidro
curvo, cor branca, medindo 1,40 m x 0,60 m x 0,60
m, em regular estado, avaliado em R$ 500,00;
17) 1 (um) barzinho em madeira escura, rústico (tonel
aberto no meio), medindo 1,00 m x 1,10 m, em bom
estado, avaliado em R$ 300,00;
18) 1 (uma) coifa na cor preta, medindo 1,60 m x

0,90, avaliada em R$ 300,00;
19) 1 (um) balcão refrigerado com cuba, cor branca,
com tampo de inox, com 2 portas, marca GELOPAR,
medindo 2,25 m x 0,65 m x 0,85 m, em regular
estado, avaliado em R$ 2.500,00;
20) 1 (uma) máquina de fazer gelo marca EVEREST,
em inox, modelo EGC50, nº 21885, capacidade 50
Kg diários, medindo 0,65 m x 0,45 m, em bom estado,
em funcionamento, avaliada em R$ 2.500,00;
21) 1 (um) balcão de encosto refrigerado, em inox,
com duas portas, sem marca aparente, medindo 1,60
m x 0,60 m x 0,95 m, em regular estado, avaliado
em R$ 1.300,00;
22) 1 (uma) estante para pratos em inox, com 3
portas, marca COZIL, medindo 1,35 m x 2,00 m x
0,30 m, em bom estado, avaliada em R$ 1.300,00;
23) 1 (um) freezer vertical PROSDÓCIMO, cor
branca, 1,70 m de altura, em func., em regular estado
geral de conservação, com um pouco de ferrugem na
parte inferior da porta, avaliado em R$ 500,00;
24) 2 (dois) freezers horizontais marca FILTRAGEL,
cor branca, com dois tampos (um deles faltando um
puxador), medindo 1,20 m x 0,65 m x 1,00 m, em
funcionamento, em regular estado, avaliados em R$
700,00 cada, no total de R$ 1.400,00;
25) 1 (um) freezer horizontal marca METALFRIO,
cor branca, com dois tampos, em funcionamento,
em ruim estado de conservação, medindo 1,30 m x
0,90 m x 0,60 m, avaliado em R$ 600,00;
26) 1 (um) cortador de frios em inox, marca URANO,
sem numeração aparente, em bom estado, em
funcionamento, avaliado em R$ 1.600,00;
27) 1 (um) balcão em inox com uma prateleira,
medindo 2,00 m x 0,60 m x 0,80 m, em bom estado,
avaliado em R$ 500,00;
28) 1 (uma) prateleira de parede em inox, em bom
estado, 2,00 x 0,50 m, avaliada em R$ 400,00;
29) 1 (um) forno a gás marca IMEQUI, com 2
bandejas, medindo 1,60 m de altura, em
funcionamento, em regular estado, avaliado em R$
800,00;
30) 1 (um) balcão com mesa em inox e pés de ferro,
medindo 1,60 m x 0,60 m x 0,90 m, em regular
estado, avaliado em R$ 300,00;
31) 1 (uma) fritadeira elétrica em inox, capacidade
48 litros, sem marca aparente, em regular estado de
conservação, avaliada em R$ 550,00;
32) 1 (um) tacho de fritura elétrico, em inox, marca
FIRE, cap. 8 litros, em regular estado, R$ 250,00;
33) 1 (um) fogão industrial de 8 bocas, sem marca
aparente, em regular estado, avaliado em R$ 400,00;
34) 2 (duas) prateleiras de metal com tampo de pedra
e base para assadeiras, em regular estado, medindo
1,80 m x 0,55 m x 1,00 m, avaliados em R$ 200,00
cada, no total de R$ 400,00;
35) 1 (um) espremedor de laranja em inox,
MARCHESONI, em regular estado, em func., R$
180,00.
Total das avaliações: R$ 29.590,00 (vinte e nove
mil, quinhentos e noventa reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 19/04/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM -
Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2097-2007-016-15-00-82 RT
Edital de Leilão: nº 050/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 13
dias do mês de MAIO do ano de 2010 (13/05/
2010), às 14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 2097-
2007-016-15-00-82-RT, entre partes CARLOS
ROBERTO ACOSTA DE SOUZA, exeqüente e
QUALY FER INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, executada, encontrados na Rua Melvin
Jones, 304 - Sorocaba (SP), avaliados em R$
134.380,00 (cento e trinta e quatro mil, trezentos
e oitenta reais), conforme auto de avaliação de
fls. 142 realizada em 28/09/2009 e que serão os
seguintes:
"1) 1 (uma) furadeira industrial de bancada, marca
STARREN, avaliada em R$ 300,00;
2) 1 (um) aparelho de solda elétrica, da marca
LOMBARD, nº 10, avaliado em R$ 200,00;
3) 1 (uma) lixadeira da marca LOMBARD, avaliada
em R$ 300,00;
4) 1 (uma) prensa manual BALANCIN, cor verde,
avaliada em R$ 500,00;
5) 1 (uma) serra modelo Cottofe, marca
PANAMBRA, avaliada em R$ 200,00;
6) 1 (um0 cofre marca PANDIM, medindo
aproximadamente 1,00 x 0,40 x 0,40, avaliado em
R$ 500,00;
7) 1 (um) microcomputador composto de CPU,
monitor de 17", mouse e teclado, processador
AMD-Sempron, 1 Ghz, 480 MB de memória e
HD de 5 GB, em bom estado, avaliado em R$
300,00;
8) 1 (um) aparelho de fac-símile, marca
SAMSUNG, modelo SF 150 T, cor gelo, avaliado
em R$ 130,00;
9) 1 (uma) impressora marca EPSON, modelo
matricial, LX 300, avaliada em R$ 300,00.
Obs.: bens em razoável estado de conservação e
em funcionamento.
Total das avaliações: R$ 134.380,00 (cento e trinta
e quatro mil, trezentos e oitenta reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 19/04/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM -
Juiz do Trabalho
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.078,

DE  23  DE  MARÇO  DE  2 010.

(Dispõe sobre acessibilidade aos Cyber Café, Lan
House e Sabe Tudo de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 359/2009 - autoria do Vereador
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica garantido o direito ao acesso aos
Cyber Café, Lan House e Sabe Tudo à todos os
portadores de deficiências de nossa cidade.
Art. 2º Conforme disposto no art. 1º desta Lei,
deverão disponibilizar:
I - 30% (trinta por cento) de suas máquinas
contendo software especial para os deficientes
visuais e auditivos;
II - rampa de acesso aos cadeirantes.
Art. 3º Os Cyber Café e Lan House, que
descumprirem a presente Lei fica estabelecida a
multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Parágrafo único. Em caso de reincidência o valor
da multa será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Art. 4º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando o inciso IV do art. 4º, da
Lei nº 7.780, de 31 de maio de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ MILTON DA COSTA
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

N.R.: Esta Lei sob nº 9.078, de 23 de Marco de 2
010, está sendo republicada por ter saído
anteriormente com incorreção.

LEI Nº 9.098, DE 15 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a necessidade de que os
estabelecimentos de ensino de Sorocaba, públicos
e particulares, possuam em suas instalações,
carteiras escolares destinadas ao uso de estudantes
com necessidades especiais).
Projeto de Lei nº 335/2009 - autoria do Vereador
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Todos os estabelecimentos de ensino de
Sorocaba, públicos e particulares, deverão possuir
em seu estabelecimento, carteiras destinadas aos
alunos portadores de necessidades especiais.
Parágrafo único. A quantidade necessária será

determinada quando da realização da matrícula,
através de avaliação técnica, que indicará a
necessidade de carteira especial. Ao início do ano
letivo as carteiras já deverão estar na sala em que o
aluno for estabelecido.
Art. 2º As carteiras deverão se adequar às normas e
padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT) e Instituto Nacional de Metrologia
(INMETRO) conforme a necessidade especial do
aluno.
Art. 3º O descumprimento da presente Lei pelos
estabelecimentos particulares de ensino acarretará
em multa no valor de R$100,00 (cem reais).
Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor 120 dias após a sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretário da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.099, DE 15 DE ABRIL DE 2 010.

(Institui o "Dia do Nordestino" e a "Semana da
Nordestinidade" no Município de Sorocaba e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 463/2009 - autoria do Vereador
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o dia 24 de junho como o Dia
do Nordestino no Município de Sorocaba, bem
como, instituída a Semana da Nordestinidade, a ser
comemorada anualmente, no período de 24 a 30 de
junho.
Art. 2º Esta semana tem o objetivo de divulgar e
estimular o conhecimento da cultura e literatura
nordestinas, através de debates, seminários,
realização de apresentações folclóricas, além de
exposição e comercialização de produtos típicos
do Nordeste.
Art. 3º A Semana da Nordestinidade será
comemorada através de eventos a ser realizados
em vários pontos habilitados à concentração de
grande número de pessoas nas quatro regiões da
cidade, tais como parques, ginásios de esportes e
escolas.
Art. 4º A Semana da Nordestinidade em Sorocaba,
deverá ser coordenada preferencialmente pela
Secretaria Municipal de Cultura em parceria com
escolas, associações e entidades filantrópicas.
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Abril de 2 010,

355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº  9.100, DE 15 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade da identificação
dos freqüentadores de casas noturnas e similares
localizadas no Município de Sorocaba e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 49/2010 - autoria do Vereador
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º As casas noturnas e similares localizadas no
Município de Sorocaba, com capacidade para o
atendimento mínimo de 100 (cem) pessoas, são
obrigadas a instalar equipamento de gravação
fotográfica do rosto e de documentos, a fim de
identificar seus freqüentadores.
§1º O equipamento mencionado no "caput" deste
artigo, é dotado de mecanismo que grava a imagem
do documento de identidade, registrando o nome, a
foto, o dia e a hora de acesso dos freqüentadores.
§2º Não será permitida a entrada de pessoas, sem a
devida apresentação de documento oficial de
identidade, contendo foto.
§3º As informações gravadas deverão ser preservadas
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de instruírem
eventual inquérito policial, administrativo ou ação
judicial.
§4º O uso e cessão indevidos das imagens gravadas
sujeitam o infrator às penalidades administrativas,
cíveis e criminais, previstas na legislação em vigor,
inclusive às previstas no art. 3º desta Lei.
§5º Consideram-se similares para esta Lei os
estabelecimentos comerciais que atuem nos
seguintes ramos de atividades: discotecas,
danceterias, salões de dança, casas de shows, casas
de espetáculos e todos os estabelecimentos que
possuam serviços de música ao vivo ou mecânica.
Art. 2º Todos os funcionários, próprios ou
terceirizados, que desempenhem alguma atividade
nas casas noturnas e similares, deverão portar
identificação que permita a visualização do seu
nome, função e foto.
Art. 3º Os estabelecimentos que descumprirem o
disposto nesta Lei ficam sujeitos as seguintes
penalidades, sem prejuízo, conforme o caso, das
sanções de natureza civil, penal e das definidas em
normas específicas:
I - advertência, por escrito, da autoridade
competente, esclarecendo que, em caso de
reincidência, o infrator estará sujeito à multa;
II - multa de R$ 400,00 (quatrocentos reais), na
segunda infração;
III - multa de R$ 800,00 (oitocentos reais), na
terceira infração;
IV - cassação do alvará de licença do
estabelecimento.
Art. 4º Às casas noturnas e similares, bem como
aos seus freqüentadores, fica garantido o direito à
indenização, nos termos do Código Civil.
Art. 5º Para o fiel cumprimento desta Lei, as casas
noturnas e similares têm o prazo máximo de 180

(cento e oitenta) dias, a contar data de sua publicação.
Art. 6º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ MILTON DA COSTA
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.101, DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "PENHA
DONOLLA DE BARROS" a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 13/2010 - autoria do Vereador
BENEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "PENHA DONOLLA DE
BARROS" a Rua 14, localizada no Jardim dos
Eucaliptos, que se inicia na Rua 15 e termina na
Rua 17, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadã Emérita 1927 - 1989".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.102, DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "SARGENTO
JURANDIR APARECIDO OLIVEIRA" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 101/2010 - autoria do Vereador
GERVINO GONÇALVES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "SARGENTO JURANDIR
APARECIDO OLIVEIRA" a Rua L localizada no
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Jardim Solar do Bosque, que se inicia na Rua C e
termina em cul-de-sac na área institucional do
mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1955 -
1997".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.103, DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "CÔNEGO EMILE
LHERMITTE" a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 102/2010 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "CÔNEGO EMILE
LHERMITTE" a Rua 07, localizada no Jardim
Residencial Morada das Artes, que se inicia na Rua
Ondina Rolim Santarini e termina em cul-de-sac,
do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Sacerdote Emérito 1916 -
1999".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.104, DE 22  DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "CÍCERO
PEREIRA DE SOUSA" a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 105/2010 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "CÍCERO PEREIRA DE
SOUSA" a Rua 14, localizada no Jardim Alpes de
Sorocaba, que se inicia na Rua 08 e termina na Rua
09, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1956 - 2009".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.105, DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a retirada de placas de divulgação de
obras  públicas  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 520/2009 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º As empresas responsáveis por quaisquer obras
públicas deverão retirar as placas de propaganda,
imediatamente após a sua inauguração.
Art. 2º As empresas privadas que descumprirem a
presente Lei ficarão sujeitas à multa no valor de R$
1.000,00 (mil reais), sendo que no caso de
reincidência, a multa será aplicada em dobro.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNADO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infra-Estrutura

JOSÉ MILTON DA COSTA
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
(Processo CPL nº 3.800/2009)

DECRETO Nº 18.197,
DE 19 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário,
mediante exploração de Banca de Jornais e Revistas
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos constantes
do Processo CPL nº 3.800/09,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso,
pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso da área pública
localizada na Praça da Rua José Tótora esquina
com a Rua Luiz Fernando de Carvalho - Central
Parque, nesta cidade, para exploração de banca de
jornais e revistas, a SRA. ANA CLÁUDIA
MONTEIRO DE SOUZA, portadora do RG nº
36.005.224-1 e CPF nº 405.857.368-63, residente
e domiciliado à Rua Bruno Ferro, nº 422, Bairro
Central Parque, nesta cidade de Sorocaba, conforme
consta do Processo CPL nº 3.800/2009.
Art. 2º A presente permissão far-se-á por contrato,
obrigando-se a permissionária ao cumprimento das
normas e condições ali estipuladas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.196/2003)
DECRETO Nº 18.198,

DE 19 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 14.049,
de 16 de fevereiro de 2004, que dispôs sobre
permissão de uso de bem público municipal, a título
precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
14.049, de 16 de fevereiro de 2004, que dispôs
sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário à ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE
CLUBES DENTE DE LEITE.
Art. 2º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.356/1984)
DECRETO Nº 18.200,

DE 19 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre nomeação de membros do Conselho
Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente
- COMDEMA para o biênio 2010 e 2011 e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial, o
previsto pela Lei nº 8.856, de 27 de agosto de
2009, alterada pela Lei nº 8.896, de 8 de setembro
de 2009, que dispõe sobre a criação do Conselho
Municipal de Desenvolvimento do Meio
Ambiente,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, para comporem o
Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio
Ambiente - COMDEMA, biênio 2010/2011, os
seguintes membros:

I - 12 (DOZE) REPRESENTANTES DO PODER
PÚBLICO:
a) 06 (SEIS) REPRESENTANTES DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL:
1.
Titular: Secretaria do Meio Ambiente - SEMA
Representante: Jussara de Lima Carvalho
Suplente: Área de Controle Ambiental - SEMA
Representante: Fabíola Maria Gonçalves Ribeiro
2.
Titular: Área de Gestão Ambiental - SEMA:
Representante: Vidal Dias da Mota Junior
Suplente: Área de Educação Ambiental - SEMA
Representante: Letícia Baptista Barroso
3.
Secretaria da Habitação e Urbanismo - SEHAB
Titular: Isalberto Valente Boff
Suplente: Luís Eduardo Furlani
4.
Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana -
SEOBE
Titular: Clébson Aparecido Ribeiro
Suplente: Maria Angélica do Prado Kamada
5.
Secretaria de Negócios Jurídicos - SEJ
Titular: Ana Laura Pupo Rosa Marins
Suplente: Márcia Renata Vieira
6.
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
- SAAE
Titular: Reginaldo Schiavi
Suplente: Adhemar José Spinelli Júnior
b) 01 (UM) REPRESENTANTES DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL
1.
Titutar: Câmara Municipal de Sorocaba
Representante: João Donizete Silvestre
Suplente: Câmara Municipal de Sorocaba
Representante: Rozendo de Oliveira
c) 03 (TRÊS) REPRESENTANTES DO PODER
PÚBLICO ESTADUAL:
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1.
Titutar: Coordenadoria de Biodiversidade e
Recursos Naturais (CBRN )
Representante: José Murilo Martin Nano
Suplente: Coordenadoria de Biodiversidade e
Recursos Naturais (CBRN)
Representante: Leandro Galhardo Viecili
2.
Titular: Polícia Ambiental
Representante: Capitão PM Glauco Rogério
Ribeiro Alves
Suplente: Polícia Ambiental
Representante: 1º Tenente PM Guilherme
Dartagnan Carvalho e Silva Boppre
3.
Titular: Procuradoria Geral do Estado
Representante: Procurador do Estado Dr. José
Angelo Remédio Junior
Suplente: Procuradoria Geral do Estado
Representante: Procurador do Estado Dr. Carlos
Roberto Marques Junior
d) 02 (DOIS) REPRESENTANTES DO PODER
PÚBLICO FEDERAL:
1.
Titular: ICMBio Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade
Representante: Luciano Bonatti Regalado
Suplente: ICMBio Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade
Representante: Alexandre Zanarini Cordeiro
2.
Titular: Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento
Representante: Luiz Eduardo Leite
Suplente: Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento
Representante: Eduardo Barros Steffen

II - 12 (DOZE) REPRESENTANTES DOS
SEGMENTOS CIVIS DE SOROCABA
a) 02 (DOIS) REPRESENTANTES DE
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
SUPERIOR:
1.
Titular: UNISO - Universidade de Sorocaba
Representante: José Lázaro Ferraz
Suplente: UNISO - Universidade de Sorocaba
Representante: Flavio de Souza Mascarenhas
2.
Tilular: UFSCAR - Universidade Federal de São
Carlos - Campus Sorocaba
Representante: Eliana Cardoso Leite
Suplente: PUC SP - Fundação São Paulo -
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo -
Centro de Ciências Médicas e Biológicas
Representante: Vilma Palazetti de Almeida
b) 02 (DOIS) REPRESENTANTES DE
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO MÉDIO:
1.
Titular: ETEC Rubens de Faria e Souza
Representante: Luiz Alberto Agasi
Suplente: ETEC Rubens de Faria e Souza
Representante: Bruno Pereira Santos de Almeida
2.
Tilular: UNESP - Universidade Estadual Paulista
Representante: Manuel Enrique Gamero Guandique
Suplente: UNESP - Universidade Estadual Paulista
Representante: Admilson Irio Ribeiro
c) 02 (DOIS) REPRESENTANTES DE ONG?S
AMBIENTALISTAS:
1.
Titular: AA25 - Associação dos Amigos do Bairro
do Vinte e Cinco
Representante: Adair Alves Filho
Suplente: Organização Ambientalista Amainan
Brasil
Representante: Paulo Sérgio Sgroi Pupo
2.
Titular: CEADEC - Centro de Estudos e Apoio ao
Desenvolvimento Emprego e
Cidadania
Representante: Rita de Cássia Gonçalvez Viana
Suplente: NEMI - Núcleo Ecológico Morro de
Ipanema
Representante: Gabriel Bitencourt

d) 01 (UM) REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÃO
CIVIL NA ÁREA DE MEIO AMBIENTE:
1.
Titular: Associação dos Empreendedores do Bairro
do Éden e Região - AEBER
Representante: José Bernardo da Silva
Suplente: Sociedade de Melhoramentos dos Jardins
Bandeirantes, Novo Bandeirantes e Alpino
Representante: Claudio Cutri Robles
e) 03 (TRÊS) REPRESENTANTES DE
CONSELHOS DE CLASSE E ASSOCIAÇÕES
PROFISSIONAIS:
1.
Titular: AEAS - Associação dos Engenheiros e
Arquitetos de Sorocaba
Representante: Carlos Azevedo Marcassa
Suplente: CREA - Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia
Representante: Ruy Jaegger Junior
2.
Titular: SECOVI - Sindicato da Habitação - Regional
Sorocaba
Representante: Luiz Fernando Tardelli Zanchet
Suplente: AELO - Associação das Empresas de
Loteamento e Desenvolvimento Urbano do Estado
de São Paulo
Representante: Flavio Augusto Ayres Amary
3.
Titular: CIESP - Centro das Indústrias do Estado de
São Paulo
Representante: José Ricardo Lopes de Carvalho
Suplente: OAB - Ordem dos Advogados do Brasil
Representante: Luiz Henrique Ferraz
f) 02 (DOIS) REPRESENTANTES DE
SINDICATOS DE TRABALHADORES:
1.
Titular: Sindicato dos Trabalhadores em
Transportes Rodoviários de Sorocaba e Região
Representante: Flávio Pacheco
Suplente: Sindicato Rural de Sorocaba
Representante: Pedro Menezini de Moraes
2.
Titular: STI do Vestuário de Sorocaba e Região
Representante: Fernanda Raquel Gonçalves Viana
Suplente: Sindicato dos Metalúrgicos de Sorocaba
Representante: Alex Sandro Fogaça Camargo
Art. 2º Os serviços prestados em decorrência destas
nomeações são considerados de relevante interesse
público.
Art. 3º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº  18.201,
DE 19 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a instituição do Comitê  de Estudos
visando regulamentar a Lei Geral das Micro e
Pequenas Empresas (LC 123, de 14 de dezembro de
2006), bem como para criar novos programas de
melhoria do ambiente empreendedor no Município,

e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO que Lei Geral Municipal
estabelecendo tratamento diferenciado a
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte no
âmbito do Município, cria várias possibilidades para
o fortalecimento dos pequenos negócios, reduzindo
consideravelmente a burocracia para abertura,
funcionamento e encerramento de uma pequena
empresa, equacionando a tributação de forma que
permita uma carga tributária mais justa, abrindo
novos mercados, estimulando a inovação e o
associativismo para torná-los competitivos;
CONSIDERANDO que é no Município que a
empresa está instalada e onde ela gera empregos,
renda e oportunidades para o desenvolvimento dos
cidadãos;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar,
no âmbito do Município, o que preceitua a Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006;
CONSIDERANDO que as bases hoje existentes
demonstram que o nosso Município carece de um
arsenal jurídico, que venha criar a sustentação de
seu desenvolvimento econômico e social, para
permitir aos nossos cidadãos desfrutar de novos
postos de trabalho, pela multiplicação do emprego
e da renda;
CONSIDERANDO, finalmente, que regulamentar,
estabelecer, cumprir e dar forma legal ao fomento
econômico derivado da atividade de Micro e
Pequenas Empresas existentes no Município é
prioridade deste Governo,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituído o Comitê de Estudos para
Regulamentação das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte.
Art. 2º O Comitê de Estudos para Regulamentação
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
em consonância com a Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006, tem por objetivo a
elaboração de Lei Geral Municipal das Micro e
Pequenas Empresas, tratar favoravelmente, de
forma diferenciada as microempresas, unificando
os procedimentos para abertura, funcionamento e
encerramento das mesmas, bem como para criar
novos programas de melhoria do ambiente
empreendedor no Município e estabelecer
incentivos à sua instalação.
Art. 3º O Comitê de Estudos para Regulamentação
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
será composto por  01 representante titular e 01
suplente das seguintes Secretarias:

 1 - Secretaria de Relações do Trabalho -  SERT;
 2 - Secretaria de Negócios Jurídicos - SEJ;
 3 - Secretaria de Finanças - SEF;
 4 - Secretaria da Segurança Comunitária - SESCO;
 5 - Secretaria da Saúde - SES;
 6 - Secretaria do Meio Ambiente SEMA;
 7 - Secretaria da Administração - SEAD;
 8 - Secretaria do Desenvolvimento Econômico -
SEDE;
 9 - Secretaria da Educação - SEDU;
10 - Secretaria da Habitação e Urbanismo - SEHAB;
11 - Secretaria do Governo e Planejamento - SG

Art. 4º O Comitê de Estudos para Regulamentação
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
se reunirá periodicamente em intervalos de tempo
a ser definido por seus membros diante da demanda
de seus serviços, devendo encerrar seus trabalhos
no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação
do Decreto de nomeação de seus membros.
Art. 5º O Comitê de Estudos para Regulamentação
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
será coordenado pelo titular da Secretaria de
Relações do Trabalho - SERT.
Art. 6º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

LUÍS ALBERTO FIRMINO
Secretário de Relações do Trabalho

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº 18.204,
DE  20 DE  ABRIL  DE  2 010.

(Dispõe sobre a nomeação de membros para
compor o Comitê de Estudos para Regulamentação
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, atendendo ao
disposto no Decreto nº 18.201, de 19 de abril de
2010,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Comitê de
Estudos para Regulamentação das Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, os seguintes
membros:
I - Como representantes da Secretaria de Relações
do Trabalho, na função de Coordenador:
Titular: Luiz Alberto Firmino
Suplente: Roberto Machado Freitas
II - Como representantes da Secretaria de Negócios
Jurídicos:
Titular: Luiz Angelo Verrone Quilici
Suplente: Regina Maria Athanásio Silva Chaves
III -  Como representantes da Secretaria de
Finanças:
Titular: José Antônio de Oliveira Neto
Suplente: Walter Alexandre Previato
IV -  Como representantes da Secretaria da
Segurança Comunitária:
Titular: Rubens Costa Junior
Suplente: Paulo Cesar Rimes
V - Como representantes da Secretaria da Saúde:
Titular: Liliane Maria Guimarães Pinho
Suplente: Consuelo Taciane Wanderlei Matiello
VI - Como representantes da Secretaria do Meio
Ambiente:
Titular: Ana Mariza Gonçalves
Suplente: Tiago Sagres
VII -  Como representantes da Secretaria da
Administração:
Titular: Crislaine Aparecida Sansivieri
Suplente: Maria Sueli Araújo
VIII -  Como representantes da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico:
Titular: Carlos Alberto Costa
Suplente: Devanildo Damião da Silva
IX -  Como representantes da Secretaria da
Educação:
Titular: Valderez Luci Moreira Vieira Soares
Suplente: Maria Emilia Faria Alquezar Serafim
X -  Como representantes da Secretaria da
Habitação e Urbanismo:
Titular Marco Antonio Bengla Mestre
Suplente: Francisco de Castro Filho
XI -  Como representantes da Secretaria do Governo
e Planejamento:
Titular: Luiz Fernando da Costa Daher
Suplente: Eduardo Santos Almeida
Art. 2º Os serviços prestados em decorrência desta
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nomeação, serão considerados de relevante
interesse público.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácios dos Tropeiros, em 20 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

LUÍS ALBERTO FIRMINO
Secretário de Relações do Trabalho

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.635/2010)
DECRETO Nº 18.205,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ONCOLÓGICA
DE SOROCABA - ABOS, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 35.000,00
(TRINTA E CINCO MIL REAIS) à ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE ONCOLÓGICA DE SOROCABA
- ABOS entidade inscrita no CNPJ sob o nº
58.983.149/0001-18, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das Emendas nº 114, de
autoria do Vereador Engº José Francisco Martinez
- R$20.000,00 (vinte mil reais) e nº 158, de autoria
do Vereador Francisco Moko Yabiku - R$15.000,00
(quinze mil reais), ao orçamento vigente (Lei nº
9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;

III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados
no artigo anterior, deverão ser entregues no ato da
prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2939
3.3.50.43.00 - Emenda 114 R$20.000,00 e
07.01.00 8 244 4029 2955 3.3.50.43.00 - Emenda
158 R$15.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.636/2010)
DECRETO Nº 18.206,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
AÇÃO COMUNITÁRIA INHAYBA, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder

auxílio financeiro, no valor de R$ 13.000,00
(TREZE MIL REAIS) à AÇÃO COMUNITÁRIA
INHAYBA entidade inscrita no CNPJ sob o nº
01.641.477/0001-19, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das Emendas nº 287, de
autoria do Vereador José Geraldo Reis Viana -
R$10.000,00 (dez mil reais) e nº 314, de autoria do
Vereador João Donizeti Silvestre - R$3.000,00 (três
mil reais), ao orçamento vigente (Lei nº 9.007, 11
de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2998
3.3.50.43.00 - Emenda 287- R$10.000,00 e
07.01.00 8 244 4029 4021 3.3.50.43.00 - Emenda
314 R$3.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.637/2010)
DECRETO Nº 18.207,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO FISSURADOS LÁBIO-PALATAIS
DE SOROCABA E REGIÃO - AFISSORES, e dá
outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 80.025.00
(OITENTA MIL E VINTE E CINCO REAIS) à
ASSOCIAÇÃO FISSURADOS LÁBIO-PALATAIS
DE SOROCABA E REGIÃO - AFISSORE, entidade
inscrita no CNPJ sob o nº 60.110.863/0001-43,
para implantação de programas e projetos na área
de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
Orçamento vigente (Lei nº 9.007, de 11 de
dezembro de 2009, a saber:
Emenda nº 295 - Vereador Gervino Gonçalves -
R$ 10.000,00
Emenda nº 261 - Vereador Carlos Cezar da Silva -
R$ 20.000,00
Emenda nº 271 - Vereador José Antônio Caldini
Crespo - R$ 20.025,00
Emenda nº 037 - Vereador Engº José Francisco
Martinez - R$ 10.000,00
Emenda nº 108 - Vereador Anselmo Rolim Neto -
R$ 10.000,00
Emenda nº 161 - Vereador Francisco Moko Yabiku
- R$ 10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
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fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta das seguintes
verbas próprias, consignadas no orçamento
vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4005 3.3.50.43.00 - Emenda
295 R$10.000,00
07.01.00 8 244 4029 2986 3.3.50.43.00 - Emenda
261 R$ 20.000,00
07.01.00 8 244 4029 2990 3.3.50.43.00 - Emenda
271 R$ 20.025,00
07.01.00 8 244 4029 2895 3.3.50.43.00 - Emenda
037 R$ 10.000,00
07.01.00 8 244 4029 2935 3.3.50.43.00 - Emenda
108 R$ 10.000,00
07.01.00 8 244 4029 2958 3.3.50.43.00 - Emenda
161 R$ 10.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.638/2010)
DECRETO Nº 18.208,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
AMAS - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS
DE SOROCABA, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (DEZ
MIL REAIS) à AMAS - ASSOCIAÇÃO AMIGOS
DOS AUTISTAS DE SOROCABA, entidade inscrita
no CNPJ sob o nº 00.499.300/0001-67, para
implantação de programas e projetos na área de
promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das Emendas nº 106, de
autoria do Vereador Anselmo Rolim Neto -
R$10.000,00 (dez mil reais), ao orçamento vigente
(Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a

aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2933
3.3.50.43.00 - Emenda 106 - R$10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.639/2010)
DECRETO Nº 18.209,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
DEFICIENTES AUDITIVOS DE SOROCABA, e
dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 160.025,00
(CENTO E SESSENTA MIL E VINTE E CINCO
REAIS) à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
DEFICIENTES AUDITIVOS DE SOROCABA,
entidade inscrita no CNPJ sob o nº 58.983.008/
0001-03, para implantação de programas e projetos
na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
Orçamento vigente (Lei nº 9.007, de 11 de dezembro
de 2009, a saber:
Emenda nº 272 - Vereador José Antônio Caldini
Crespo - R$ 10.025,00
Emenda nº 236 - Vereador Antônio Carlos Silvano
- R$ 20.000,00
Emenda nº 343 - Vereador Francisco França da Silva
- R$ 50.000,00
Emenda nº 358 - Vereador Mário Marte Marinho
Júnior - R$ 20.000,00
Emenda nº 040 - Vereador Engº José Francisco
Martinez - R$ 20.000,00
Emenda nº 161 - Vereador Francisco Moko Yabiku
- R$ 10.000,00
Emenda nº 095 - Vereador Anselmo Rolim Neto -
R$ 10.000,00
Emenda nº 051 - Vereador Pastor Luis Santos - R$
20.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;

II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta das seguintes
verbas próprias, consignadas no orçamento vigente
da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 2991 3.3.50.43.00 - Emenda
272 R$20.025,00
07.01.00 8 244 4029 2974 3.3.50.43.00 - Emenda
236 R$ 20.000,00
07.01.00 8 244 4029 4040 3.3.50.43.00 - Emenda
343 R$ 50.000,00
07.01.00 8 244 4029 4050 3.3.50.43.00 - Emenda
358 R$ 20.000,00
07.01.00 8 244 4029 2898 3.3.50.43.00 - Emenda
040 R$ 20.000,00
07.01.00 8 244 4029 2926 3.3.50.43.00 - Emenda
095 R$ 10.000,00
07.01.00 8 244 4029 2907 3.3.50.43.00 - Emenda
051 R$ 20.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos
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RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.640/2010)
DECRETO Nº 18.210,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE SOROCABA, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 30.025,00
(TRINTA MIL E VINTE E CINCO REAIS) à
APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE SOROCABA, entidade
inscrita no CNPJ sob o nº 71.869.358/0001-01,
para implantação de programas e projetos na área
de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das Emendas nº 148, de
autoria do Vereador Izídio de Brito Correia -
R$10.000,00 (dez mil reais) e nº 273, de autoria
do Vereador José Antônio Caldini Crespo -
R$20.025,00 (vinte mil e vinte e cinco reais), ao
orçamento vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro
de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de

05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2954
3.3.50.43.00 - Emenda 148- R$10.000,00 e
07.01.00 8 244 4029 2992  3.3.50.43.00 - Emenda
273 R$20.025,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.641/2010)
DECRETO Nº 18.211,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO SOROCABANA DE ATIVIDADES
PARA DEFICIENTES VISUAIS - ASAC, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$
85.025,00(OITENTA E CINCO MIL E VINTE E
CINCO REAIS) à ASSOCIAÇÃO SOROCABANA
DE ATIVIDADES PARA DEFICIENTES VISUAIS
- ASAC, entidade inscrita no CNPJ sob o nº
71.862.254/0001-67, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e
assistência social.

Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
Orçamento vigente (Lei nº 9.007, de 11 de dezembro
de 2009, a saber:
Emenda nº 235 - Vereador Antônio Carlos Silvano
- R$ 10.000,00
Emenda nº 274 - Vereador José Antônio Caldini
Crespo - R$ 20.025,00
Emenda nº 363 - Vereador Mário Marte Marinho
Júnior - R$ 40.000,00
Emenda nº 117 - Vereador Pastor Luis Santos - R$
5.000,00
Emenda nº 041 - Vereador Engº José Francisco
Martinez - R$ 10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta das seguintes
verbas próprias, consignadas no orçamento vigente
da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 2973 3.3.50.43.00 - Emenda
235 R$ 10.000,00
07.01.00 8 244 4029 2993 3.3.50.43.00 - Emenda
274 R$ 20.025,00
07.01.00 8 244 4029 4055 3.3.50.43.00 - Emenda

363 R$ 40.000,00
07.01.00 8 244 4029 2941 3.3.50.43.00 - Emenda
117 R$ 5.000,00
07.01.00 8 244 4029 2899 3.3.50.43.00 - Emenda
041 R$ 10.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.642/2010)
DECRETO Nº 18.212,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E
BENEFICENTE VALE DA BENÇÃO, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (DEZ
MIL REAIS) à ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL
E BENEFICENTE VALE DA BENÇÃO, entidade
inscrita no CNPJ sob o nº 50.811.330/0001-35,
para implantação de programas e projetos na área
de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das Emendas nº 191, de
autoria do Vereador Pastor Luiz Santos -
R$10.000,00 (dez mil reais), ao orçamento
vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
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RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2971
3.3.50.43.00 - Emenda 191 - R$10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.643/2010)
DECRETO Nº 18.213,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FILANTROPIA E
AMOR AO PRÓXIMO - FAP, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela

Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (DEZ
MIL REAIS) à ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
FILANTROPIA E AMOR AO PRÓXIMO - FAP,
para implantação de programas e projetos na área
de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das Emendas nº 248, de
autoria do Vereador Pastor Luiz Santos -
R$10.000,00 (dez mil reais), ao orçamento vigente
(Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2980
3.3.50.43.00 - Emenda 248 - R$10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.644/2010)
DECRETO Nº 18.214,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SANTA RITA DE
CÁSSIA, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (DEZ
MIL REAIS) à ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL
SANTA RITA DE CÁSSIA, entidade inscrita no
CNPJ sob o nº 57.052.391/0001-05, para
implantação de programas e projetos na área de
promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das Emendas nº 022, de
autoria do Vereador Emílio Ruby - R$10.000,00
(dez mil reais), ao orçamento vigente (Lei nº 9.007,
11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização

a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2890
3.3.50.43.00 - Emenda 022 - R$10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.645/2010)
DECRETO Nº 18.215,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO DE FORMAÇÃO E
REEDUCAÇÃO LUA NOVA, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (DEZ
MIL REAIS) à ASSOCIAÇÃO DE FORMAÇÃO E
REEDUCAÇÃO LUA NOVA,  entidade inscrita
no CNPJ sob o nº 03.633.268/0001-59, para
implantação de programas e projetos na área de
promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
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convênio, nos termos da Emenda nº 175, de autoria
do Vereador Rozendo de Oliveira - R$10.000,00
(dez mil reais), ao orçamento vigente (Lei nº 9.007,
11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2968
3.3.50.43.00 - Emenda 175 - R$10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.647/2010)
DECRETO Nº 18.216,

 DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 4 DE JULHO, e
dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 30.000,00
(TRINTA MIL REAIS) à ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE 4 DE JULHO, entidade inscrita
no CNPJ sob o nº 04.097.479/0001-87, para
implantação de programas e projetos na área de
promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das Emendas nº 258, de
autoria do Vereador Hélio Aparecido de Godoy -
R$20.000,00 (vinte mil reais), nº 263 de autoria do
Vereador Carlos Cezar da Silva - R$5.000,00 (quinze
mil reais) e Emenda nº 084, de autoria do Vereador
Pastor Luis Santos - R$5.000,00 (cinco mil reais),
ao orçamento vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro
de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim

como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2985
3.3.50.43.00 - Emenda 258 R$20.000,00, 07.01.00
8 244 4029 2987 3.3.50.43.00 - Emenda 263 R$
5.000,00 e 07.01.00 8 244 4029 2920 3.3.50.43.00
- Emenda 084 R$ 5.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.648/2010)
DECRETO Nº 18.217,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO AMOR EM CRISTO, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$
80.000,00(OITENTA  MIL REAIS) à
ASSOCIAÇÃO AMOR EM CRISTO, entidade
inscrita no CNPJ sob o nº 04.502.992/0001-06,
para implantação de programas e projetos na área
de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
Orçamento vigente (Lei nº 9.007, de 11 de dezembro
de 2009, a saber:
Emenda nº 330 - Vereadora Neusa Maldonado
Silveira - R$ 10.000,00
Emenda nº 039 - Vereador Engº José Francisco
Martinez - R$ 20.000,00
Emenda nº 073 - Vereador Izídio de Brito Correia -

R$ 20.000,00
Emenda nº 302 - Vereador Gervino Gonçalves -
R$ 20.000,00
Emenda nº 388 - Vereador Pastor Luis Santos - R$
10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta das seguintes
verbas próprias, consignadas no orçamento
vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4032 3.3.50.43.00 - Emenda
330 R$10.000,00
07.01.00 8 244 4029 2897 3.3.50.43.00 - Emenda
039 R$ 20.000,00
07.01.00 8 244 4029 2913 3.3.50.43.00 - Emenda
073 R$ 20.000,00
07.01.00 8 244 4029 4011 3.3.50.43.00 - Emenda
302 R$ 20.000,00
07.01.00 8 244 4029 4073 3.3.50.43.00 - Emenda
388 R$ 10.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.
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SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.649/2010)
DECRETO Nº 18.218,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO CRESCER - CENTRO DE
REABILITAÇÃO, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 7.500,00  (SETE
MIL E QUINHENTOS REAIS) à ASSOCIAÇÃO
CRESCER - CENTRO DE REABILITAÇÃO, para
implantação de programas e projetos na área de
promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 373 de autoria
do Vereador Carlos Cézar da Silva - R$7.500,00
(sete mil e quinhentos reais), ao orçamento vigente
(Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para

fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 4064
3.3.50.43.00 - Emenda 373 - R$ 7.500,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.650/2010)
DECRETO Nº 18.219,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO PRÓ-EX DE SOROCABA, e dá
outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 47.525,00
(QUARENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E
VINTE E CINCO REAIS) à ASSOCIAÇÃO PRÓ-
EX DE SOROCABA, entidade inscrita no CNPJ
sob o nº 50.817.345/0001-00, para implantação
de programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao

Orçamento vigente (Lei nº 9.007, de 11 de dezembro
de 2009, a saber:
Emenda nº 030 - Vereador Irineu Donizeti Toledo -
R$ 10.000,00
Emenda nº 046 - Vereador Engº José Francisco
Martinez - R$ 10.000,00
Emenda nº 275 - Vereador José Antônio Caldini
Crespo - R$ 20.025,00
Emenda nº 079 - Vereador Pastor Luis Santos - R$
7.500,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta das seguintes
verbas próprias, consignadas no orçamento vigente
da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 2892 3.3.50.43.00 - Emenda
030 R$10.000,00
07.01.00 8 244 4029 2903 3.3.50.43.00 - Emenda
046 R$ 10.000,00
07.01.00 8 244 4029 2994 3.3.50.43.00 - Emenda
275 R$ 20.025,00
07.01.00 8 244 4029 2916 3.3.50.43.00 - Emenda
079 R$ 7.500,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.651/2010)
DECRETO Nº 18.220,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO BETHEL CASAS LARES, e dá
outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 20.000,00
(VINTE MIL REAIS) à ASSOCIAÇÃO BETHEL
CASAS LARES entidade inscrita no CNPJ sob o nº
71.849.079/0003-30, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das Emendas nº 386, de
autoria do Vereador Pastor Luis Santos -
R$15.000,00 (quinze mil reais) e nº 396, de autoria
do Vereador Hélio Aparecido de Godoy -
R$5.000,00 (cinco mil reais), ao orçamento
vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
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contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 4071
3.3.50.43.00 - Emenda 386 R$15.000,00 e
07.01.00 8 244 4029 4079 3.3.50.43.00 - Emenda
396 R$5.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.652/2010)
DECRETO Nº 18.221,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
CASA DO MENOR DE SOROCABA, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 15.000,00
(QUINZE MIL REAIS) à CASA DO MENOR DE

SOROCABA, entidade inscrita no CNPJ sob o nº
50.819.960/0001-56, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 400, de autoria
do Vereador Pastor Luis Santos- R$15.000,00 (dez
mil reais), ao orçamento vigente (Lei nº 9.007, 11
de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização a
qualquer tempo, por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 4081
3.3.50.43.00 - Emenda 400 - R$15.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.653/2010)
DECRETO Nº 18.222,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
CASA TRANSITÓRIA ANDRÉ LUIZ, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 43.000,00
(QUARENTA E TRÊS MIL REAIS) à CASA
TRANSITÓRIA ANDRÉ LUIZ, entidade inscrita
no CNPJ sob o nº 71.866.107/0001-65, para
implantação de programas e projetos na área de
promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
Orçamento vigente (Lei nº 9.007, de 11 de dezembro
de 2009, a saber:
Emenda nº 298 - Vereador Gervino Gonçalves - R$
10.000,00
Emenda nº 323 - Vereador Francisco Moko Yabiku
- R$ 5.000,00
Emenda nº 352 - Vereador Antônio Carlos Silvano
- R$ 10.000,00
Emenda nº 361 - Vereador Mário Marte Marinho
Júnior - R$ 10.000,00
Emenda nº 391- Vereador Pastor Luis Santos - R$
8.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas

deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta das seguintes
verbas próprias, consignadas no orçamento
vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4008 3.3.50.43.00 - Emenda
298 R$10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4025 3.3.50.43.00 - Emenda
323 R$ 5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4045 3.3.50.43.00 - Emenda
352 R$ 10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4053 3.3.50.43.00 - Emenda
361 R$ 10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4075 3.3.50.43.00 - Emenda
391 R$ 8.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.654/2010)
DECRETO Nº 18.223,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
CENTRO COMUNITÁRIO PADRE LUIZ
SCROSOPPI, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
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auxílio financeiro, no valor de R$ 20.000,00
(VINTE MIL REAIS) ao CENTRO
COMUNITÁRIO PADRE LUIZ SCROSOPPI,
entidade inscrita no CNPJ sob o nº 01.496.217/
0001-05, para implantação de programas e
projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 325, de autoria
do Vereador Anselmo Rolim Neto - R$10.000,00
(dez  mil reais) e 389, de autoria do Vereador Luis
Santos - R$10.000,00 ao orçamento vigente (Lei
nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 4027
3.3.50.43.00 - Emenda 325 - R$10.000,00 e
07.01.00 8 244 4029 1770 4.4.50.42.00 - Emenda
389 -  R$ 10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,

355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.655/2010)
DECRETO Nº 18.224,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
CENTRO CULTURAL QUILOMBINHO, e dá
outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (DEZ
MIL REAIS) ao CENTRO CULTURAL
QUILOMBINHO, entidade inscrita no CNPJ sob o
nº 07.110.905/0001-63, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº047, de autoria
do Vereador Engº José Francisco Martinez -
R$10.000,00 (dez mil reais), ao orçamento vigente
(Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas

deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2904
3.3.50.43.00 - Emenda 047 - R$10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.656/2010)
DECRETO Nº 18.225,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
CENTRO SOCIAL SÃO JOSÉ, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 30.000,00
(TRINTA MIL REAIS) ao CENTRO SOCIAL SÃO
JOSÉ, entidade inscrita no CNPJ sob o nº
71.872.188/0001-06, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº164, de autoria
do Vereador Engº Francisco Moko Yabiku -

R$30.000,00 (trinta mil reais), ao orçamento
vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2961
3.3.50.43.00 - Emenda 164 - R$30.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento
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FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.657/2010)
DECRETO Nº 18.226,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS, e dá
outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (DEZ
MIL REAIS) ao CENTRO DE TRADIÇÕES
GAÚCHAS, para implantação de programas e
projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 359, de autoria
do Vereador Mário Marte Marinho Júnior -
R$10.000,00 (dez mil reais), ao orçamento vigente
(Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser

entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 4051
3.3.50.43.00 - Emenda 359 - R$10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.658/2010)
DECRETO Nº 18.227,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA MULHER -
CIM, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 25.000,00
(VINTE E CINCO MIL REAIS) ao CENTRO DE
INTEGRAÇÃO DA MULHER - CIM,  entidade
inscrita no CNPJ sob o nº 01.944.279/0001-24,
para implantação de programas e projetos na área
de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das Emendas nº 043, de
autoria do Vereador Engº José Francisco Martinez -
R$10.000,00 (dez  mil reais) e nº 125, de autoria da
Vereadora Neusa Maldonado Silveira ao orçamento
vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.

IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização a
qualquer tempo, por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2901
3.3.50.43.00 - Emenda 043 - R$10.000,00 e
07.01.00 8 244 4029 2945 3.3.50.43.00 - Emenda
125 - R$15.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.659/2010)
DECRETO Nº 18.228,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro
ao CENTRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL DE
PAIS E AMIGOS DE SOROCABA - CISPAS, e dá
outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 15.000,00
(QUINZE MIL REAIS) à CENTRO DE
INTEGRAÇÃO SOCIAL DE PAIS E AMIGOS DE
SOROCABA - CISPAS,  entidade inscrita no CNPJ
sob o nº 07.003.331/0001-24, para implantação
de programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 365, de autoria
do Vereador Mário Marte Marinho Júnior-
R$15.000,00 (dez  mil reais), ao orçamento
vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
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Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 4057
3.3.50.43.00 - Emenda 365 - R$15.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.660/2010)
DECRETO Nº 18.229,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
COESO - CENTRO DE ORIENTAÇÃO E
EDUCAÇÃO SOCIAL, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 40.000,00
(QUARENTA MIL REAIS) à COESO - CENTRO
DE ORIENTAÇÃO E EDUCAÇÃO SOCIAL,
entidade inscrita no CNPJ sob o nº 03.887.856/
0001-19, para implantação de programas e
projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 372, de autoria
do Vereador Carlos Cezar da Silva- R$40.000,00
(quarenta  mil reais), ao orçamento vigente (Lei
nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir

acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados
no artigo anterior, deverão ser entregues no ato da
prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 4063
3.3.50.43.00 - Emenda 372 - R$ 40.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.661/2010)
DECRETO Nº 18.230,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
COMUNIDADE KOLPING PADRE JUSTINO DO
EDEN, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito

do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 20.000,00
(VINTE MIL REAIS) à COMUNIDADE KOLPING
PADRE JUSTINO DO EDEN,  entidade inscrita no
CNPJ sob o nº 50.814.664/0001-62, para
implantação de programas e projetos na área de
promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº065, de autoria
do Vereador João Donizeti Silvestre - R$20.000,00
(vinte  mil reais), ao orçamento vigente (Lei nº
9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2909
3.3.50.43.00 - Emenda 065 - R$ 20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.662/2010)
DECRETO Nº 18.231,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
DISPENSÁRIO IRMÃ SHEILA, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (DEZ
MIL REAIS) ao DISPENSÁRIO IRMÃ SHEILA,
entidade inscrita no CNPJ sob o nº 54.339.288/
0001-52, para implantação de programas e
projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 162, de autoria
do Vereador Francisco Moko Yabiku - R$10.000,00
(dez mil reais), ao orçamento vigente (Lei nº 9.007,
11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e



PÁGINA 40 MUNICÍPIO DE SOROCABA 23 DE ABRIL DE 2010

os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2959
3.3.50.43.00 - Emenda 162 - R$10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.663/2010)
DECRETO Nº 18.232,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL PAZ E AMOR, e
dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$
65.000,00(SESSENTA E CINCO MIL REAIS) à
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL PAZ E AMOR, para
implantação de programas e projetos na área de
promoção e assistência social.

Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
Orçamento vigente (Lei nº 9.007, de 11 de dezembro
de 2009, a saber:
Emenda nº 113 - Vereador José Francisco Martinez
- R$ 10.000,00
Emenda nº 190 - Vereador Pastor Luis Santos - R$
5.000,00
Emenda nº 296 - Vereador Gervino Gonçalves - R$
10.000,00
Emenda nº 375 - Vereador Carlos Cezar da Silva -
R$ 10.000,00
Emenda nº 381 - Vereador Izídio de Brito Correia -
R$ 20.000,00
Emenda nº 329 - Vereadora Neusa Maldonado
Silveira - R$ 10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta das seguintes
verbas próprias, consignadas no orçamento vigente
da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 2938 3.3.50.43.00 - Emenda
113 R$10.000,00
07.01.00 8 244 4029 2970 3.3.50.43.00 - Emenda

109 R$ 5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4006 3.3.50.43.00 - Emenda
296 R$ 10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4066 3.3.50.43.00 - Emenda
375 R$ 10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4069 3.3.50.43.00 - Emenda
381 R$ 20.000,00
07.01.00 8 244 4029 4031 3.3.50.43.00 - Emenda
329 R$ 10.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.664/2010)
DECRETO Nº 18.233,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
FUNDAÇÃO JOÃO XXIII, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 20.000,00
(VINTE MILREAIS) à FUNDAÇÃO JOÃO XXIII,
para implantação de programas e projetos na área
de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 086 de autoria
do Vereador Luis Santos - R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), ao orçamento vigente (Lei nº 9.007, 11 de
dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM

RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2921
3.3.50.43.00 - Emenda 086 - R$ 20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.665/2010)
DECRETO Nº 18.234,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro
ao GRUPO DE APOIO E COMBATE Á DROGA
E ÁLCOOL SANTO AGOSTINHO - GRASA DE
SOROCABA, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
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Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 20.000,00
(VINTE MIL REAIS) ao GRUPO DE APOIO E
COMBATE À DROGA E ÁLCOOL SANTO
AGOSTINHO - GRASA DE SOROCABA, entidade
inscrita no CNPJ sob nº 03.289.885/0001/89, para
implantação de programas e projetos na área de
promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 068 de autoria
do Vereador Izídio de Brito Correia - R$20.000,00
(vinte mil  reais), ao orçamento vigente (Lei nº
9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2912
3.3.50.43.00 - Emenda 068 - R$ 20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.716/2010)
DECRETO Nº 18.235,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
INSTITUTO ATLETA CIDADÃO, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$
70.000,00(SETENTAMIL REAIS) ao
INSTITUTO ATLETA CIDADÃO, para
implantação de programas e projetos na área de
promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
Orçamento vigente (Lei nº 9.007, de 11 de dezembro
de 2009, a saber:
Emenda nº 377 - Vereador Carlos Cézar da Silva -
R$ 10.000,00
Emenda nº 015 - Vereador Benedito de Jesus
Oleriano - R$ 30.000,00
Emenda nº 127 - Vereadora Neusa Maldonado
Silveira - R$ 15.000,00
Emenda nº 246 - Vereador Emílio Ruby - R$
10.000,00
Emenda nº 392 - Vereador Pastor Luis Santos - R$
5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO

DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados
no artigo anterior, deverão ser entregues no ato da
prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta das seguintes
verbas próprias, consignadas no orçamento vigente
da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4068 3.3.50.43.00 - Emenda
377 R$10.000,00
07.01.00 8 244 4029 2889 3.3.50.43.00 - Emenda
015 R$ 30.000,00
07.01.00 8 244 4029 2947 3.3.50.43.00 - Emenda
127 R$ 15.000,00
07.01.00 8 244 4029 2978 3.3.50.43.00 - Emenda
246 R$ 10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4076 3.3.50.43.00 - Emenda
392 R$ 5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.717/2010)
DECRETO Nº 18.236,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao

INSTITUTO HUMBERTO DE CAMPOS, e dá
outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 90.000,00
(NOVENTA MIL REAIS) ao INSTITUTO
HUMBERTO DE CAMPOS, entidade inscrita no
CNPJ sob o nº 71.493.977/0001-36, para
implantação de programas e projetos na área de
promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 360, de autoria
do Vereador Mário Marte Marinho Júnior -
R$90.000,00 (noventa mil reais), ao orçamento
vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas



PÁGINA 42 MUNICÍPIO DE SOROCABA 23 DE ABRIL DE 2010

próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 4052
3.3.50.43.00 - Emenda 360 - R$ 90.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.718/2010)
DECRETO Nº 18.237,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
INTEGRA - PROFISSIONALIZAÇÃO E
SOCIABILIZAÇÃO DOS DEFICIENTES
AUDITIVOS DE SOROCABA, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 20.000,00
(VINTE MIL REAIS) à INTEGRA-
PROFISSIONALIZAÇÃO E SOCIABILIZAÇÃO
DOS DEFICIENTES AUDITIVOS DE
SOROCABA, entidade inscrita no CNPJ sob o nº
71.567.101/0001-97, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 130, de autoria
da Vereadora Neusa Maldonado Silveira -
R$20.000,00 (vinte mil reais), ao orçamento
vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM

RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados
no artigo anterior, deverão ser entregues no ato da
prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2950
3.3.50.43.00 - Emenda 130 - R$ 20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.719/2010)
DECRETO Nº 18.238,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LAR
FRATERNIDADE IRMÃ DOLORES, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (DEZ
MIL REAIS) à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
LAR FRATERNIDADE IRMÃ DOLORES, para
implantação de programas e projetos na área de
promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 268, de autoria
do Vereador Hélio Aparecido de Godoy -
R$10.000,00 (dez mil reais), ao orçamento vigente
(Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2988
3.3.50.43.00 - Emenda 268 - R$ 10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.720/2010)
DECRETO Nº 18.239,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro
ao LAR EDUCANDÁRIO BEZERRA DE
MENEZES, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 20.000,00
(VINTE MIL REAIS) ao LAR EDUCANDÁRIO
BEZERRA DE MENEZES, entidade inscrita no
CNPJ sob o nº 71.493.472/0001-71, para
implantação de programas e projetos na área de
promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das Emendas nº 105, de
autoria do Vereador Anselmo Rolim Neto -
R$10.000,00 (dez  mil reais) e nº 042, de autoria
do Vereador Engº José Francisco Martinez -
R$10.000,00 (dez mil reais), ao orçamento
vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
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Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2932
3..3.50.43.00 - Emenda 105- R$10.000,00 e
07.01.00 8 244 4029 2900  3.3.50.43.00 - Emenda
042 R$10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.721/2010)
DECRETO Nº 18.240,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro
ao LAR ESCOLA MONTEIRO LOBATO, e dá
outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 80.000,00
(OITENTA MIL REAIS) ao LAR ESCOLA
MONTEIRO LOBATO,  entidade inscrita no
CNPJ sob o nº 71.492.318/0001-85, para
implantação de programas e projetos na área de
promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das Emendas nº 045, de
autoria do Vereador Engº José Francisco Martinez

- R$10.000,00 (dez  mil reais), nº 328 de autoria da
Vereadora Neusa Maldonado Silveira R$30.000,00
e nº 394, de autoria do Vereador Mário Marte
Marinho Júnior - R$40.000,00 (quarenta mil reais),
ao orçamento vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro
de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2902
3. 3.50.43.00 - Emenda 045- R$10.000,00,
07.01.00 8 244 4029 4030 3.3.50.43.00  Emenda
328 - R$ 30.000,00   07.01.00 8 244 4029 4078
3.3.50.43.00 - Emenda 394 R$40.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.722/2010)
DECRETO Nº 18.241,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
LAR SÃO VICENTE DE PAULO, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 37.500,00
(TRINTA E SETE  MIL E QUINHENTOS REAIS)
ao LAR SÃO VICENTE DE PAULO,  entidade
inscrita no CNPJ sob o nº 71.868.285/0001-25,
para implantação de programas e projetos na área
de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das Emendas nº 029, de
autoria do Vereador Engº Emílio Ruby - R$10.000,00
(dez  mil reais), nº 166 de autoria da Vereador
Francisco Moko Yabiku R$17.500,00 e nº 241, de
autoria do Vereador Antônio Carlos Silvano -
R$10.000,00 (dez mil reais), ao orçamento vigente
(Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as

previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2891
3..3.50.43.00 - Emenda 029- R$10.000,00,
07.01.00 8 244 4029 2963 3.3.50.43.00  Emenda
166 - R$ 17.500,00   07.01.00 8 244 4029 4044
3.3.50.43.00 - Emenda 241 R$10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.723/2010)
DECRETO Nº 18.242,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
OFICINA DE INTEGRAÇÃO CÉU AZUL, e dá
outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 20.000,00
(VINTE MIL REAIS) à OFICINA DE
INTEGRAÇÃO CÉU AZUL,  entidade inscrita no
CNPJ sob o nº 03.043.705/0001-84, para
implantação de programas e projetos na área de
promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 278, de autoria
do Vereador Izídio de Brito Correia - R$20.000,00
(vinte mil reais), ao orçamento vigente (Lei nº
9.007, 11 de dezembro de 2009).
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Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2996
3.3.50.43.00 - Emenda 278 - R$ 20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.724/2010)
DECRETO Nº 18.243,

 DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
FUNDAÇÃO BOM PASTOR, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 50.000,00
(CINQUENTA MIL REAIS) à FUNDAÇÃO BOM
PASTOR, para construção de sua sede.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das Emendas nº 255, de
autoria do Vereador Hélio Aparecido de Godoy -
R$50.000,00 (cinquenta mil reais), ao orçamento
vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área

da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 1744
4.4.50.42.00 - Emenda 255 R$ 50.000,00 .
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.725/2010)
DECRETO Nº 18.244,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
PEAIS - PROJETO ESPERANÇA AÇÃO E
INTEGRAÇÃO SOCIAL, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 30.000,00
(TRINTA MIL REAIS) à PEAIS - PROJETO
ESPERANÇA AÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL,
para implantação de programas e projetos na área
de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das Emendas nº 091, de
autoria do Vereador Carlos Cezar da Silva -
R$10.000,00 (dez mil reais) e nº 301, de autoria do
Vereador Gervino Gonçalves - R$20.000,00 (vinte
mil reais), ao orçamento vigente (Lei nº 9.007, 11
de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do

mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2924
3.3.50.43.00 - Emenda 091 R$10.000,00 e
07.01.00 8 244 4029 4010 3.3.50.43.00 - Emenda
301 R$20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.726/2010)
DECRETO Nº 18.245,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
SOCIEDADE BENEFICENTE ANTONIO JOSÉ
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GUARDA, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (DEZ
MIL REAIS) à SOCIEDADE BENEFICENTE
ANTONIO JOSÉ GUARDA, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das Emendas nº 116, de
autoria do Vereador Pastor Luis Santos -
R$2.500,00 (dois  mil e quinhentos  reais) e nº
160, de autoria do Vereador Francisco Moko Yabiku
- R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), ao
orçamento vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro
de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do

presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2940
3.3.50.43.00 - Emenda 116  R$2.500,00 e 07.01.00
8 244 4029 2957 3.3.50.43.00 - Emenda 160
R$7.500,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.727/2010)
DECRETO Nº 18.246,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
SOCIEDADE WASHINGTON LUIZ, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (DEZ
MIL REAIS) à SOCIEDADE WASHINGTON
LUIZ,  entidade inscrita no CNPJ sob o nº
47.807.235/0001-53 para implantação de
programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 048, de autoria
do Vereador Engº José Francisco Martinez -
R$10.000,00 (dez mil reais), ao orçamento vigente
(Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".

II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2905
3.3.50.43.00 - Emenda 048 - R$ 10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.728/2010)
DECRETO Nº 18.247,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
TRANSDORESO - ASSOCIAÇÃO DOS
PACIENTES E DOADORES
TRANSPLANTADOS RENAIS DE SOROCABA E
REGIÃO, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$
118.000,00(CENTO E DEZOITO  MIL REAIS)
à TRANSDORESO - ASSOCIAÇÃO DOS
PACIENTES E DOADORES
TRANSPLANTADOS RENAIS DE SOROCABA
E REGIÃO,  entidade inscrita no CNPJ sob o nº
50.816.131/0001-10, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
Orçamento vigente (Lei nº 9.007, de 11 de
dezembro de 2009, a saber:
Emenda nº 294 - Vereador Gervino Gonçalves -
R$ 10.000,00
Emenda nº 335 - Vereadora Neusa Maldonado
Silveira - R$ 5.000,00
Emenda nº 376 - Vereador Carlos Cezar da Silva -
R$ 8.000,00
Emenda nº 247 - Vereador Emílio Ruby - R$
10.000,00
Emenda nº 388 - Vereador Pastor Luis Santos - R$
10.000,00
Emenda nº 344 - Vereador Francisco França da
Silva - R$ 50.000,00
Emenda nº 109 - Vereador Anselmo Rolim Neto -
R$ 10.000,00
Emenda nº 067 - Vereador Izídio de Brito Correia
- R$ 20.000,00
Emenda nº 118 - Vereador Pastor Luis Santos - R$
5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
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Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta das seguintes
verbas próprias, consignadas no orçamento vigente
da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4004 3.3.50.43.00 - Emenda
294- R$10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4035 3.3.50.43.00 - Emenda
335 R$ 5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4067 3.3.50.43.00 - Emenda
376 R$ 8.000,00
07.01.00 8 244 4029 2979 3.3.50.43.00 - Emenda
247 R$ 10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4041 3.3.50.43.00 - Emenda
344 R$ 50.000,00
07.01.00 8 244 4029 2936 3.3.50.43.00 - Emenda
109 R$ 10.000,00
07.01.00 8 244 4029 2911 3.3.50.43.00 - Emenda
067 R$ 20.000,00
07.01.00 8 244 4029 2942 3.3.50.43.00 - Emenda
118 R$ 5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.729/2010)
DECRETO Nº 18.248,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
VILA DOS VELHINHOS, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 17.500,00
(DEZESSETE MIL E QUINHENTOS REAIS) à
VILA DOS VELHINHOS, entidade inscrita no CNPJ
sob o nº 71.493.969/0001-90, para implantação
de programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 165, de autoria
do Vereador Francisco Moko Yabiku- R$17.500,00
(dezessete mil e quinhentos reais), ao orçamento
vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).

Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização a
qualquer tempo, por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2962
3.3.50.43.00 - Emenda 165 - R$ 17.500,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.730/2010)
DECRETO Nº 18.249,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
COESO - CENTRO DE ORIENTAÇÃO E
EDUCAÇÃO SOCIAL, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 20.000,00
(VINTE MIL REAIS) à COESO - CENTRO DE
ORIENTAÇÃO E EDUCAÇÃO SOCIAL,  entidade
inscrita no CNPJ sob o nº 03.887.856/0001-19,
para implantação de programas e projetos na área
de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 123 de autoria
do Vereador José Francisco Martinez - R$20.000,00
(vinte  mil reais), ao orçamento vigente (Lei nº
9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Educação.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área

da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação 10.04.01 12 365 2022
2943 3.3.50.43.00 - Emenda 123 - R$ 20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.731/2010)
DECRETO Nº 18.250, ,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
AMAS - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS
DE SOROCABA, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 35.000,00
(TRINTA E CINCO MIL REAIS) à AMAS -
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS DE
SOROCABA, entidade inscrita no CNPJ sob o nº
00.499.300/0001-67, para implantação de
programas e projetos na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 172  de autoria
do Vereador Francisco Moko Yabiku -
R$32.5000,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais)
e Emenda 081 de autoria do Vereador Pastor Luis
Santos - R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
ao orçamento vigente (Lei nº 9.007, 11 de
dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Educação.
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Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o
artigo anterior deverá obedecer às disposições
legais vigentes atinentes à matéria,
especialmente, as previstas nas Leis Federais nº
s 4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei
Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), assim como suas
alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação 10.04.02 12 361 2022
2967 3.3.50.43.00 - Emenda 172 - R$ 32.500,00
e 10.04.02 12 361 2022 2918 3.3.50.43.00 -
Emenda 081 - R$2.500,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.732/2010)
DECRETO Nº 18.251,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAES E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE SOROCABA, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 90.000,00
(NOVENTA MIL REAIS) à APAE - ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SOROCABA,  entidade inscrita no CNPJ sob o nº
71.869.358/0001-01, para implantação de
programas e projetos na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emendas Emendas ao
orçamento vigente (Lei nº 9.007, de 11 de dezembro
de 2009), a saber:
Emenda nº 171 de autoria do Vereador Francisco
Moko Yabiku - R$ 32.500,00
Emenda nº 238 de autoria do Vereador Antônio
Carlos Silvano - R$ 20.000,00
Emenda nº 297 de autoria do Vereador Gervino
Gonçalves - R$ 10.000,00
Emenda nº 364 de autoria do Vereador Mário Marte
Marinho Júnior R$ 15.000,00
Emenda nº 126 de autoria da Vereadora Neusa
Maldonado Silveira R$ 10.000,00
Emenda nº 082 de autoria do Vereador Pastor Luis
Santos R$ 2.500,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Educação.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser

entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação, a saber:
10.04.02 12 361 2022 2966 3.3.50.43.00 - Emenda
171 - R$ 32.500,00
10.04.02 12 361 2022 2975 3.3.50.43.00 - Emenda
238 - R$ 20.000,00
10.04.02 12 361 2022 4007 3.3.50.43.00 - Emenda
297 - R$ 10.000,00
10.04.02 12 361 2022 4056 3.3.50.43.00 - Emenda
364 - R$15.000,00
10.04.02 12 361 2022 2946 3.3.50.43.00 - Emenda
126 - R$ 10.000,00
10.04.02 12 361 2022 2919 3.3.50.43.00 - Emenda
082 - R$ 2.500,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.733/2010)
DECRETO Nº 18.252,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
MOSTEIRO DE SÃO BENTO, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 200.000,00
(DUZENTOS MIL REAIS) ao MOSTEIRO DE
SÃO BENTO, para obras de restauração do Mosteiro
de São Bento.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das Emendas nº 006, de
autoria do Vereador Paulo Francisco Mendes -
R$200.000,00 (duzentos mil reais), ao orçamento
vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o

auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana
09.01.00 15 451 5002 1709 4.4.50.42.00 -
Emenda 006 - R$200.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana
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Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.734/2010)
DECRETO Nº 18.253,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO PRÓ-EX DE SOROCABA, e dá
outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 72.500,00
(SETENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS
REAIS) à ASSOCIAÇÃO PRÓ-EX  DE
SOROCABA,  entidade inscrita no CNPJ sob o nº
50.817.345/0001-00, para implantação de
programas e projetos na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das Emendas ao orçamento
vigente (Lei nº 9.007, de 11 de dezembro de 2009),
a saber:
Emenda nº 357 de autoria do Vereador Mário Marte
Marinho Júnior - R$ 10.000,00
Emenda nº 066 de autoria do Vereador João
Donizete Silvestre - R$ 10.000,00
Emenda nº 169 de autoria do Vereador Francisco
Moko Yabiku - R$ 32.500,00
Emenda nº 131 de autoria do Vereadora Neusa
Maldonado Silveira - R$ 20.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Educação.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de

adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados
no artigo anterior, deverão ser entregues no ato da
prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação, a saber:
10.04.02 12 361 2022 4049 3.3.50.43.00 - Emenda
357 - R$ 10.000,00
10.04.02 12 361 2022 2910 3.3.50.43.00 - Emenda
066 - R$ 10.000,00
10.04.02 12 361 2022 2964 3.3.50.43.00 - Emenda
169 - R$ 32.500,00
10.04.02 12 361 2022 2951 3.3.50.43.00 - Emenda
131 - R$20.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.735/2010)
DECRETO Nº 18.254,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
FUNDAÇÃO MELANIE KLEIN, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 15.000,00
(QUINZE MIL REAIS) à FUNDAÇÃO MELANIE
KLEIN,, para implantação de programas e projetos
na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 159 de autoria
do Vereador  Francisco Moko Yabiku - R$15.000,00
(quinze mil reais), ao orçamento vigente (Lei nº
9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,

desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Educação.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação 10.04.02 12 361 2022 2956
3.3.50.43.00 - Emenda 159- R$ 15.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.736/2010)
DECRETO Nº 18.255,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
INTEGRAR - INSTITUTO DE TERAPEUTICA
E GRUPOS DE HABILITAÇÃO E
REABILITAÇÃO, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 7.500,00 (SETE
MIL E QUINHENTOS REAIS) à INTEGRAR -
INSTITUTO DE TERAPEUTICA E GRUPOS DE
HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO, entidade
inscrita no CNPJ sob nº 71.558.647/0001-81,
para implantação de programas e projetos na área
de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 374 de autoria
do Vereador  Carlos Cezar da Silva - R$7.500,00
(sete mil e quinhentos  reais), ao orçamento
vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Educação.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 4923 DE ABRIL DE 2010

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação 10.04.02 12 361 2022
4065 3.3.50.43.00 - Emenda 374 - R$ 7.500,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.737/2010)
DECRETO Nº 18256,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SOROCABA, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 20.000,00
(VINTE MIL  REAIS) à IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA,
entidade inscrita no CNPJ sob nº 71.485.056/
0001-21, para implantação de programas e
projetos na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 337 de autoria
do Vereadora Neusa Maldonado Silveira -
R$20.000,00 (vinte mil  reais), ao orçamento
vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.

IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Educação.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação 10.04.02 12 361 2022 4037
3.3.50.43.00 - Emenda 337- R$ 20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.738/2010)
DECRETO Nº 18.257,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
LAR ESPÍRITA IVAN SANTOS ALBUQUERQUE,
e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 55.000,00
(CINQUENTA  E CINCO MIL REAIS) ao LAR
ESPÍRITA IVAN SANTOS ALBUQUERQUE,
entidade inscrita no CNPJ sob o nº 71.868.962/
0001-05 para implantação de programas e projetos
na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 239  de autoria
do Vereador Antônio Carlos Silvano - R$20.000,00
(vinte mil reais) e Emenda 170 de autoria do Vereador
Francisco Moko Yabiku - R$35.000,00 (trinta e
cinco mil  reais), ao orçamento vigente (Lei nº
9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Educação.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade

beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação 10.04.02 12 361 2022
2976 3.3.50.43.00 - Emenda 239 - R$ 20.000,00
e 10.04.02 12 361 2022 2965 3.3.50.43.00 -
Emenda 170 - R$35.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.739/2010)
DECRETO Nº 18.258,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
OBRA PARA ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA - OPAI
, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 8.000,00 (OITO
MIL REAIS) à OBRA PARA ASSISTÊNCIA À
INFÂNCIA - OPAI, entidade inscrita no CNPJ sob
nº 71.871.065/0002-31, para implantação de
programas e projetos na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 327 de autoria
do Vereador Anselmo Rolim Neto - R$8.000,00
(oito mil  reais), ao orçamento vigente (Lei nº
9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Educação.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
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acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação 10.04.02 12 365 2022
4029 3.3.50.43.00 - Emenda 327- R$ 8.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.740/2010)
DECRETO Nº 18.259,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ADCM - ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS
CONSUMIDORES DE MEDICAMENTOS, e dá

outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS) à ADCM - ASSOCIAÇÃO DE DEFESA
DOS CONSUMIDORES DE MEDICAMENTOS,
para implantação de programas e projetos na área
da Saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 124 de autoria
do Vereadora  Neusa Maldonado Silveira -
R$12.000,00 (doze mil  reais), ao orçamento
vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Educação.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde 11.01.00 10 302 1011 2944
3.3.50.43.00 - Emenda 124 - R$ 12.000,00.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.741/2010)
DECRETO Nº 18.260,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
A.D.S. - ASSOCIAÇÃO DE DIABETES DE
SOROCABA, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 20.000,00
(VINTE MIL REAIS) à A.D.S. - ASSOCIAÇÃO DE
DIABETES DE SOROCABA, entidade inscrita no
CNPJ sob nº 00.945.755/0001-69, para
implantação de programas e projetos na área da
Saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 074 de autoria
do Vereador Izídio de Brito Correia - R$20.000,00
(vinte mil  reais), ao orçamento vigente (Lei nº
9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e

os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde 11.01.00 10 302 1011 2914
3.3.50.43.00 - Emenda 074 - R$ 20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.742/2010)
DECRETO Nº 18.261,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
AFISSORE - ASSOCIAÇÃO DOS FISSURADOS
LÁBIOS PALATAIS DE SOROCABA E REGIÃO,
e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 20.000,00
(VINTE MIL REAIS) à AFISSORE ASSOCIAÇÃO
DOS FISSURADOS LÁBIOS PALATAIS DE
SOROCABA E REGIÃO, entidade inscrita no CNPJ
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sob nº 60.110.863/0001-43, para implantação de
programas e projetos na área da Saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 075 de autoria
do Vereador Izídio de Brito Correia - R$20.000,00
(vinte mil reais), ao orçamento vigente (Lei nº
9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde 11.01.00 10 302 1011 2915
3.3.50.43.00 - Emenda 075 - R$ 20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.743/2010)
DECRETO Nº 18.262,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASPA - ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS
ANIMAIS, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 46.000,00
(QUARENTA E SEIS MIL REAIS) à ASPA -
ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS, para
implantação de programas e projetos na área de
saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das Emendas ao orçamento
vigente (Lei nº 9.007, de 11 de dezembro de 2009),
a saber:
Emenda nº 334 de autoria da Vereadora Neusa
Maldonado Silveira - R$ 5.000,00
Emenda nº 342 de autoria do Vereador Francisco
França da Silva - R$ 5.000,00
Emenda nº 371 de autoria do Vereador Carlos Cezar
da Silva - R$ 2.000,00
Emenda nº 192 de autoria do Vereador Pastor Luis
Santos - R$ 2.000,00
Emenda nº 292 de autoria do Vereador José Geraldo
Reis Viana - R$ 3.000,00
Emenda nº 300 de autoria do Vereador Gervino
Gonçalves - R$ 4.000,00
Emenda nº 311 de autoria do Vereador Benedito de
Jesus Oleriano - R$ 4.000,00
Emenda nº 317 de autoria do Vereador João Donizeti
Silvestre - R$ 4.000,00
Emenda nº 326 de autoria do Vereador Anselmo
Rolim Neto - R$ 4.000,00
Emenda nº 366 de autoria do Vereador Mário Marte
Marinho Júnior - R$ 4.000,00
Emenda nº 370 de autoria do Vereador Emílio Ruby
- R$ 4.000,00
Emenda nº 269 de autoria do Vereador Hélio
Aparecido de Godoy - R$ 5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas

fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde, a saber:
11.01.00 10 302 1011 4034 3.3.50.43.00 - Emenda
334 - R$ 5.000,00
11.01.00 10 302 1011 4039 3.3.50.43.00 - Emenda
342 - R$ 5.000,00
11.01.00 10 302 1011 4062 3.3.50.43.00 - Emenda
371 - R$ 2.000,00
11.01.00 10 302 1011 2972 3.3.50.43.00 - Emenda
192 - R$ 2.000,00
11.01.00 10 302 1011 4002 3.3.50 43.00 - Emenda
292 - R$ 3.000,00
11.01.00 10 302 1011 4009 3.3.50.43.00 - Emenda
300 - R$ 4.000,00
11.01.00 10 302 1011 4018 3.3.50.43.00 - Emenda
311 - R$ 4.000,00
11.01.00 10 302 1011 4024 3.3.50.43.00 - Emenda
317 - R$ 4.000,00
11.01.00 10 302 1011 4028 3.3.50.43.00 - Emenda
326 - R$ 4.000,00
11.01.00 10 302 1011 4058 3.3.50.43.00 - Emenda
366 - R$ 4.000,00
11.01.00 10 302 1011 4061 3.3.50 43.00 - Emenda
370 - R$ 4.000,00
11.01.00 10 302 1011 2989 3.3.50.43.00 - Emenda
269 - R$ 5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.744/2010)
DECRETO Nº 18.263,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro
à  ASSIPECA - ASSOCIAÇÃO SOCORRO
IMEDIATO A PESSOAS, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 40.000,00
(QUARENTA MIL REAIS) à ASSIPECA -
ASSOCIAÇÃO SOCORRO IMEDIATO A
PESSOAS, para implantação de programas e
projetos na área da Saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio
financeiro de que trata o caput deste artigo se
dará mediante convênio, nos termos da Emenda
nº 346 de autoria do Vereador Francisco França
da Silva - R$20.000,00 (vinte mil reais) e
Emenda 146 de autoria do Vereador Izídio de
Brito Correia R$20.000,00, ao orçamento
vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas,
devidamente assinados pelo presidente da
Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO
CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE
SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão
aceitos holerites, guias de recolhimento de
impostos e contribuições e notas fiscais em nome
da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados
deverão ser referentes ao mês do repasse da
verba.
§2º Os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período
de 05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o
artigo anterior deverá obedecer às disposições
legais vigentes atinentes à matéria,
especialmente, as previstas nas Leis Federais nº
s 4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei
Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), assim como suas
alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
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Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa
da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde 11.01.00 10 302 1011 4043
3.3.50.43.00 - Emenda 346 - R$ 20.000,00 e
11.01.00 10 302 1011 2952 3.3.50.43.00 =
Emenda 146 - R$20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos

e Atos Oficiais

(Processo nº 9.745/2010)
DECRETO Nº 18.264,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro
à  FUNDAÇÃO ALEXANDRA
SCHLUMBERGER, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 25.000,00
(VINTE E CINCO MIL REAIS) à FUNDAÇÃO
ALEXANDRA SCHLUMBERGER, para
implantação de programas e projetos na área da
Saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio
financeiro de que trata o caput deste artigo se
dará mediante convênio, nos termos da Emenda
nº 362 de autoria do Vereador Mário Marte
Marinho Júnior - R$25.000,00 (vinte e cinco
mil  reais), ao orçamento vigente (Lei nº 9.007,
11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;

II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas,
devidamente assinados pelo presidente da
Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO
CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE
SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da
Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados
deverão ser referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), assim como suas alterações subsequentes,
sob pena de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS. Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde 11.01.00 10 302 1011 4054
3.3.50.43.00 - Emenda 362 - R$ 25.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.746/2010)
DECRETO Nº 18.265,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro
à  GRUPO DE PESQUISA E ASSISTÊNCIA AO
CÂNCER INFANTIL - GPACI, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 60.000,00
(SESSENTA MIL REAIS)ao GRUPO DE
PESQUISA E ASSISTÊNCIA AO CÂNCER
INFANTIL - GPACI, entidade inscrita no CNPJ
sob nº 50.819.523/0001-32, para implantação
de programas e projetos na área da Saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio
financeiro de que trata o caput deste artigo se
dará mediante convênio, nos termos da Emenda
nº 104 de autoria do Vereador Anselmo Rolim
Neto - R$20.000,00 (vinte mil reais) e Emenda
243 de autoria do Vereador Antônio Carlos
Silvano R$40.000,00, ao orçamento vigente (Lei
nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas,
devidamente assinados pelo presidente da
Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO
CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE
SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da
Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados
deverão ser referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), assim como suas alterações subsequentes,
sob pena de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);

b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS. Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades
correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa
da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde 11.01.00 10 302 1011 2931
3.3.50.43.00 - Emenda 104 - R$ 20.000,00 e
11.01.00 10 302 1011 2977 3.3.50.43.00 -
Emenda 243 - R$ 40.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos

e Atos Oficiais

(Processo nº 9.747/2010)
DECRETO Nº 18.266,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro
à  ONG SALVE SE PUDER, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 10.000,00
(DEZ MIL REAIS) à  ONG SALVE SE PUDER,
para implantação de programas e projetos na
área da Saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio
financeiro de que trata o caput deste artigo se
dará mediante convênio, nos termos da Emenda
nº 356 de autoria do Vereador Mário Marte
Marinho Júnior - R$10.000,00 (dez mil reais),
ao orçamento vigente (Lei nº 9.007, 11 de
dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
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há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e
entregá-la até 30 (trinta) dias após o
encerramento do mesmo, prestação essa que
deverá vir acompanhada dos seguintes
documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas,
devidamente assinados pelo presidente da
Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO
CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE
SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão
aceitos holerites, guias de recolhimento de
impostos e contribuições e notas fiscais em nome
da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados
deverão ser referentes ao mês do repasse da
verba.
§2º Os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período
de 05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o
artigo anterior deverá obedecer às disposições
legais vigentes atinentes à matéria,
especialmente, as previstas nas Leis Federais nº
s 4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei
Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), assim como suas
alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades
correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa
da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde 11.01.00 10 302 1011 4048
3.3.50.43.00 - Emenda 356 - R$ 10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.748/2010)
DECRETO Nº 18.267,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro
à  AECA - ASSOCIAÇÃO EDUCAÇÃO
CULTURA E ARTE, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 10.000,00
(DEZ  MIL REAIS) à AECA - ASSOCIAÇÃO
EDUCAÇÃO CULTURA E ARTE, para
implantação de programas e projetos na área da
cultura.
Parágrafo único. A concessão de auxílio
financeiro de que trata o caput deste artigo se
dará mediante convênio, nos termos da Emenda
nº 038 de autoria do Vereador Engº José Francisco
Martinez - R$10.000,00 (dez mil  reais), ao
orçamento vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro
de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cultura;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Cultura.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas,
devidamente assinados pelo presidente da
Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO
CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE
SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da
Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados
deverão ser referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), assim como suas alterações subsequentes,
sob pena de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do

FGTS. Art. 5º Caberá à Secretaria da Cultura:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cultura 18.01.00 13 392 3009 2896
3.3.50.43.00  - Emenda 038 - R$ 10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.749/2010)
DECRETO Nº 18.268,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro
ao CENTRO COMUNITÁRIO PADRE LUIZ
SCROSOPPI, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 10.000,00
(DEZ  MIL REAIS) ao CENTRO
COMUNITÁRIO PADRE LUIZ SCROSOPPI,
para implantação de programas e projetos na área
da juventude.
Parágrafo único. A concessão de auxílio
financeiro de que trata o caput deste artigo se
dará mediante convênio, nos termos da Emenda
nº 345 de autoria do Vereador Francisco França
da Silva- R$10.000,00 (dez mil  reais), ao
orçamento vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro
de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Juventude;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros

objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas,
devidamente assinados pelo presidente da
Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO
CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE
SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão
aceitos holerites, guias de recolhimento de
impostos e contribuições e notas fiscais em nome
da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados
deverão ser referentes ao mês do repasse da
verba.
§2º Os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período
de 05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o
artigo anterior deverá obedecer às disposições
legais vigentes atinentes à matéria,
especialmente, as previstas nas Leis Federais nº
s 4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei
Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), assim como suas
alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Juventude:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da juventude;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa
da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Juventude 19.01.00 8  244 4014
4042 3.3.50.43.00  - Emenda 345 - R$
10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretário da Juventude

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos

e Atos Oficiais
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 PORTARIAS
(Processo nº 17.389/1992)

PORTARIA Nº 22.697

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, resolve designar como
membros, nos termos do artigo 3º, inciso III, letra
(b) do Decreto nº 9.559/1996, para comporem a
Comissão Permanente de Concursos e Processos
Seletivos Públicos: Maria José Mitiko Nogami,
Brígida Lucia Pereira, Wanderlene Aparecida
Mariano Lopes e Rodolfo Pimenta Casagrande,
para atuarem junto ao Concurso de Acesso - Área
da Saúde - Técnico de Enfermagem.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 17.389/1992)
PORTARIA Nº 22.698

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, resolve designar como

membros, nos termos do artigo 3º, inciso III, letra
(b) do Decreto nº 9.559/96, para comporem a
Comissão Permanente de Concursos e Processos
Seletivos Públicos: Ana Rosa Rezende, Antonio
Carlos Arantes, Aparecida Ferreira da Silva
Gutierrez, Claudenice Sorrilha Ledesma da Silva,
Claudia Milaré de Toledo Luviso, Edmara Aparecida
Parra Melati, Elaine Cristina Nochelli Braz, Everton
de Paula Silveira, Gilsemara Vasques Rodrigues
Almenara, Jessimeire Alessandra Domingues C.
Grosso, Juliana Rachid Soares, Lúcia de Fátima da
Silva Sevilha, Luiz Fábio Santos, Márcia de Fátima
Delanholo, Maria Cristina Camargo, Paula Medeiros
Prado Silvestrini, Rosana Souza Teixeira, Sara
Aparecida Pereira, Sonia Piaya Marinho Munhos,
para atuarem junto ao Processo Seletivo nº 07/
2010, em especial na análise dos títulos, para as
funções de Professor de Educação Básica II -
Português, Matemática, História, Geografia, Inglês,
Filosofia, Biologia, Química, Sociologia, Arte, Física
e Ciências Físicas e Biológicas.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO  Nº 25.587/2009

PRAZO - 12 (doze) meses
1 - OBJETO - Convênio de Cooperação Técnica
de Recuperação contingente entre a
CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO - CAF
e a PREFEITURA DE SOROCABA, para
elaboração de Plano Diretor Ambiental que incluirá
propostas e recomendações sobre temas vitais para
o município, tais como: qualidade da água,
vegetação, uso de solo, qualidade da urbanização,
conservação/recuperação de áreas naturais, áreas
verdes urbanas e resíduos sólidos.
DATA - 15/4/2010.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE
INTENÇÕES

PROCESSO Nº 9.141/2009

OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si
celebram os Municípios de Sorocaba, Estância
Turística de São Roque, Votorantim, Mairinque,
Alumínio, Iperó, Boituva, Cerquilho, Jumirim,
Laranjal Paulista, Pereiras e o Instituto Chico
Mendes - Floresta Nacional de Ipanema, visando
a implantação de Consórcio para a
implementação do Projeto "TREM TURÍSTICO
SOROCABANA."
DATA - 16/4/2010.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS  DESPACHADOS  PELO
SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  22.502/2007
Interessado -  JJ CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA
Assunto -    Recurso
Requerimento datado de 25/10/2007
Despacho -  Não conheço o recurso por ser
extemporâneo.

2-   PROCESSO -  23.472/2004
Interessado -   BELMETAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Assunto -    Recurso
Requerimento datado de 23/02/2010
Despacho -  Não conheço o recurso.

3-   PROCESSO -  17.901/2007
Interessado -   TEREZA CRISTINA DA SILVA
Assunto -    Permissão de Uso
Requerimento datado de 03/04/2010
Despacho -  INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  1.430/2010
Interessado -   A. MESSI REFEIÇÕES LTDA
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 11/03/2010
Despacho -  INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº   11.759/1992
INTERESSADO -  RUTE KANBACH SE SOUZA
ASSUNTO -  Cópia  do Habite-se
SOLICITANTE -  RUTE KANBACH DE SOUZA

2-  PROCESSO Nº  4.187/2002
INTERESSADO -  MARIA ESTELA DA SILVA
RICARDO
ASSUNTO -  Cópia do Habite-se
SOLICITANTE -  RICARDO ROBERTO
MORAES DOS SANTOS

3-  PROCESSO Nº  15.701/2002
INTERESSADO -  CENTRAL PAULISTA DE
INVESTIMENTO  IMOBILIÁRIO LTDA
ASSUNTO -  Cópia do Habite-se
SOLICITANTE -  ELDA GOMES

4-  PROCESSO Nº  17.430/2008
INTERESSADO -  CONSTRUTORA
MARIMBONDO LTDA
ASSUNTO -  Cópia de fl. do Processo
SOLICITANTE -  MARCUS VINICIUS
WURSCHIG FUNES

5-  PROCESSO Nº  19.967/2003
INTERESSADO -  LAR SHOW COMERCIAL
LTDA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  ANDERSON HERDY
BARBOSA

6-  PROCESSO Nº  18.889/2003
INTERESSADO -  LAR SHOW COMERCIAL
LTDA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  ANDERSON HERDY
BARBOSA

7-  PROCESSO Nº  29.356/2007
INTERESSADO -  HACC ADMINISTRAÇÃO DE
BENS PRÓPRIOS LTDA
ASSUNTO -  Cópia do Habite-se
SOLICITANTE -  FRANCISMARI JANE DE
ALMEIDA CASAGRANDE

8-  PROCESSO Nº  2.080/2010
INTERESSADO -  TODESCO COMERCIO E
TRANSPORTE DE ÁGUA   POTÁVEL LTDA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  TODESCO COMERCIO E
TRANSPORTE DE ÁGUA POTÁVEL LTDA

9-  PROCESSO Nº  14.549/1997
INTERESSADO -  TADAO HAYASHIDA
ASSUNTO -  Cópia da  Planta
SOLICITANTE -  CLAUDIA LOPES
HAYASHIDA

10-PROCESSO Nº  8.980/1996
INTERESSADO -  GAETANO PANACCIULLI
JUNIOR
ASSUNTO -  Cópia do Alvará
SOLICITANTE -  GAETANO PANACCIULLI
JUNIOR

11-PROCESSO Nº  11.341/1992
INTERESSADO -  ELIZABETE DE FATIMA
AMARO PEREIRA
ASSUNTO -  Cópia da Planta e do Habite-se
SOLICITANTE -  MARLENE PIRES DE LIMA

12-PROCESSO Nº  4.157/2004

INTERESSADO -  LAR SHOW COMERCIAL
LTDA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  ANDERSON HERDY
BARBOSA

13-PROCESSO Nº  4.080/1975
INTERESSADO -  IVO ASSEITUNO ESPIGARES
ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -  IVO ASSEITUNO ESPIGARES

14-PROCESSO Nº  4.601/2007
INTERESSADO -  ANIBAL DE SOUZA
RODRIGUES
ASSUNTO -  Cópia do Alvará e Planta
SOLICITANTE -  ANIBAL DE SOUZA
RODRIGUES

15-PROCESSO Nº  13.790/2001
INTERESSADO -  NIVALDO CESAR
PIMENTEL
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  NIVALDO CESAR
PIMENTEL

16-PROCESSO Nº  9.28/1990
INTERESSADO -  BRAZ DA FONSECA LANNA
ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -  FATIMA PINAZZO

17-PROCESSO Nº  17.928/2001
INTERESSADO -  SAMUEL ALVES CALAÇA
ASSUNTO -  Cópia de Plantas
SOLICITANTE -  SAMUEL ALVES CALAÇA

18-PROCESSO Nº  9.132/1983
INTERESSADO -  FELIPPO MALZONE
ASSUNTO -  Cópia de Certidão
SOLICITANTE -  VINCENZO MALZONE

19-PROCESSO Nº  20.823/2008
INTERESSADO -  TANIA BACCELLI
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  RONALD METIDIERI NOVAES

 SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 5523 DE ABRIL DE 2010



PÁGINA 56 MUNICÍPIO DE SOROCABA 23 DE ABRIL DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 5723 DE ABRIL DE 2010



PÁGINA 58 MUNICÍPIO DE SOROCABA 23 DE ABRIL DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 5923 DE ABRIL DE 2010



PÁGINA 60 MUNICÍPIO DE SOROCABA 23 DE ABRIL DE 2010




